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Estado da Paralba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N° 05912019 - Concorrência N° 00112019 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00112019 
(RETIFICADO) 

MODALIDADE: Concorrência nO 001/2019. 
REGIME: Execução indireta por empreitada global. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor valor global. 
LOCAL DA SESSÃO: Rua Pedro Sobreira Duarte, 
N° SIN, Bairro: Centro, CEP: 58755-000, Cidade: 
Princesa IsabellPB (Sede da Secretaria de Saúde), às 
08:00 (Oito horas) do dia 05 de agosto de 2019. 
A VISO IMPORTANTE: Na hipótese de não haver 
expediente na data fixada, ficará a sessão pública 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora, salvo as disposições em 
contrário. 

PREÂMBULO: 
A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB, CNPJ nO 

08.888.968/0001-08, Rua Doutor Arrojado Lisboa, N° SIN, Bairro: Centro, Cidade: 
Princesa IsabelIPB, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL) designada pela 
Portaria nO 001, de 02/01/2019, torna público a abertura do Processo Licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA N° 00112019, do tipo menor preço global, execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, regida pela Lei Federal nO 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e a Lei Complementar nO 123/2006, para execução do objeto do 
presente Edital, cuja a primeira SESSÃO PÚBLICA inaugural ocorrerá às 08h:00min 
(Oito horas) do dia 05 de agosto de 2019, na sala de reuniões da sede da Secretaria de 
Saúde, localizada a Rua Pedro Sobreira Duarte, N° SIN, Bairro: Centro, CEP: 58755-000, 
Cidade: Princesa IsabelIPB, perante a Comissão Permanente de Licitação, oportunidade 
limite em que serão recebidos os envelopes 01 e 02 (Documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, respectivamente), os quais serão abertos conforme procedimento 
previsto neste Edital. 
1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
execução das obras de execução do esgotamento sanitário da sede do município de 
Princesa IsabelIPB (23 Etapa), conforme especificações e demais elementos técnicos 
constantes do Projeto Executivo e demais Anexos deste Edital. 

1.2. Integram este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO 11 - Planilha de referência e projetos; 

ANEXO III - Termo de referência e seus anexos; 

ANEXO IV - Modelo da relação dos compromissos de realização de obras 


assumidas; 
ANEXO V - Modelo da declaramos que manteremos na obra, em tempo 

integral; 
ANEXO VI - Modelo de inexistência de fato superveniente; 
ANEXO VII - Modelo da declaração de recebimento de informações e das 

condições do local da obra; 
ANEXO VIII - Modelo de declaração que não emprega menor; 
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Estado da Paralba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N" 05912019 Concorrência N° 00112019 

IX - Minuta de procuração, para o caso por 
mandato. 


DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO: 

. Poderão participar '-',,,,aU'J~~ pertencentes 

ao ramo atividade ,..",t~"..",ntp cujo compatível 
com o que disposto nos respectivos atos constitutivos, e 
comprovem os requisitos mínimos qualificação exigidos no 

Não poderão participar licitação: 
2.2.1. estrangeiras que não 
2.2.2. processo 

judicial/extrajudicial ou 
2.2.3. 

Princesa 

em funcionamento no 
falimentar, em 

de licitar e 

que tenham sido penalizadas com a declaração de 
inidoneidade por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 

2.2.6. Empresas que proibidas de contratar com a Administração 
em razão sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do 72, § 8°, inciso V, da 9.605, de 1 contudo por 
se tratar de obra de esgotamento sanitário a licitante vencedora certame 
comprovar a sua adimplência com a apresentação emitido pelo 
em 08 (Oito) contados após o 1° útil da publicação do resultado do 
julgamento das (Este prazo poderá ser prorrogado caso seja solicitado pela 
licitante vencedora junto CPL desde que apresente uma justificativa por escrito e 
comprove o processo tal cadastramento está em andamento junto ao 
competente); 

2.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo Lei nO 8.666/1993; 

2.2.8. Que tenham responsável técnicos, ou integrante equipe 
que funcionários Prefeitura Princesa Isabel/PB; 

2.2.9. Que por si ou seus sócios do outra 
esteja participando da mesma 

2.2.10. Que tenham técnico ou integrante da equipe 
pertencente à outra firma esteja participando mesma licitação; 

2.2.11. tenham participado da elaboração dos projetos ou anteprojetos 
da(s) obras(s) em pauta; 

Consórcios ou 

DO CREDENCIAMENTO E 

empresas. 
DO DOS ENVELOPES: 


3.1. No local, e horário 
de Licitação, em sessão pública, os documentos 
credenciamento do representante (Fora 

no preâmbulo 

envelopes) e os 

Edital, a 
para real 

fechados e 
de cada licitante, os quais serão rubricados com os rpr\rp<:!p,1T 

credenciados licitantes, contendo respectivamente os documentos habilitação e a 
proposta 

como representante habilitada pela 
licitante mediante social, ou público/particular de 

ou documento equivalente, devendo ser observado o item a 
3.2.1 legitimidade da representação que se refere o item 3.2 será 

demonstrada um dos documentos, em original ou por autenticada em 
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PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N· 059/2019 - Concorrência N" 001/20 19 

cartório, no seu prazo de validade e na abrangência do seu objeto, acompanhados de 
documento de identificação com foto de fé pública do representante: 

a) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da 
licitante, com firma reconhecida em cartório e ou carta de credenciamento; ou 

b) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante 
legal, que comprove essa qualidade. 

3.2.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração 
deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para o 
outorgante dar poderes ao outorgado para exercer os direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

3.3 A carta de credenciamento do representante da licitante deverá ser 
apresentada em original juntamente com um documento de identificação com foto à 
Comissão de Licitação em separado dos Envelopes. 

3.4 Caso o representante da empresa licitante não apresente os documentos 
de credenciamento de acordo com as condições previstas neste Edital, seus envelopes 
serão recebidos pela Comissão de Licitação, entretanto, não será reconhecida qualquer 
impugnação, recurso ou observação em ata, por parte do portador dos envelopes, durante 
a sessão ou curso do processo licitatório, visto que ficará impedido de se manifestar em 
nome da respectiva interessada em virtude de não estar credenciado. 

3.5 Não será admitido que a mesma pessoa represente mais de uma licitante. 
3.6 O representante legal da licitante será o único admitido a intervir nas fases 

da licitação. 
3.7 O representante credenciado poderá ser substituído a qualquer momento, 

desde que tal substituição seja devidamente justificada mediante comunicação escrita da 
licitante, em tempo hábil, apresentando novo representante, nos mesmos termos e 
exigências já evidenciados neste item, devendo tal substituição ser aceita pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
4. DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes lacrados, opacos e rubricados, com a 
identificação do licitante, contendo as seguintes identificações: 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2019 
PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, E-mail). 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2019 
PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, E-mail). 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro 
meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 
até às 12h:00min (Doze horas) do dia útil anterior a sessão pública, ficando sob 
responsabilidade da licitante o recebimento tempestivo da documentação. 
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PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N° 05912019 - CODcorrência N° 00112019 

4.2.1. Nesta hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 
invólucro único, não devassável, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 
identi ficação: 
À: PREFEITURA DE PR1NCESA ISABEL/pB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2019 
SESSÃO PÚBLICA EM 05/08/2019, ÀS 08:00 HORAS 
5 - DOS ESCLARECIMENTOS À LICITAÇÃO: 

5.1. As solicitações de esclarecimentos deverão ser efetuadas sempre por 
escrito e encaminhados à Comissão Permanente de Licitação (Sala da CPL), situada à 
Rua Doutor Arrojado Lisboa, N° SIN, Bairro: Centro, Cidade: Princesa IsabellPB, as 
quais somente serão aceitas até às 12h:00min (Doze horas) do 1° dia útil anterior à data 
da abertura da licitação. 

5.1 - O Edital e todos os seus Anexos estarão disponíveis na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura, no seguinte endereço, Rua Doutor Arrojado 
Lisboa, N° SIN, Bairro: Centro, Cidade: Princesa IsabellPB, podendo ser adquiridos em 
CD-ROM, de segunda a sexta-feira, das 08h:00 (Oito horas) às 12h:00 (Doze horas). 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor integrante da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Princesa Isabel/pB. 

6.1.1. A autenticação de cópias pela Comissão de Licitação poderá ocorrer 
mediante a apresentação do documento original até l2h:00 (Doze horas) do dia útil 
anterior à sessão inicial de abertura da licitação. 

6.1.2. Em nenhuma hipótese, tais documentos poderão conter borrões, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou o uso de corretivo. 

6.2. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias de sua emissão, salvo previsão 
de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando o licitante responsável por juntar 
a respectiva comprovação. 

6.3. Os documentos de habilitação devem ser apresentados em uma única via, 
com todas as folhas rubricadas e numeradas (01 até 000), com um termo de encerramento 
anexo, indicando, ainda, o número de folhas, a titulação do conteúdo, o nome do licitante 
e do objeto da licitação (Não serão aceitos documentos impressos no vesso de outro). 

6.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

6.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b).l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 
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e) Cópia dos documentos pessoais com foto e CPF de todos os sócios. 
6.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Poderá apresenta prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 


e estadual, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, inclusive relativa à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 
positiva com efeitos de negativa. 

6.4.2.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitada. 

6.4.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal por 
parte de licitante microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4.3. Relativos à Qualificação Técnica: 
a) A licitante deverá apresentar a prova de registro da empresa no CREA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com jurisdição sobre o domicílio da sede 
do licitante, mediante apresentação de Certidão de registro e quitação da empresa e dos 
seus responsáveis técnicos; 

b) A licitante deverá apresentar atestado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) emitida pelo CREA/CAU competente, comprovando ter a empresa executado 
satisfatoriamente os itens discriminados a seguir: 

TABELA DE ACERVO OPERACIONAL (DA EMPRESA) 
Acervo

Item Código Fonte Descrição dos itens Quant.Und 
mínimo 40% 

Planilhas: (Rede coletora de esgoto) 

Retirada, limpeza e 

reassentamento de 

paralelepípedo sobre 

colchão de pó de


3.1 Comp. Própria M2 7.443,58 6 .977,43
pedra espessura 10 
em, rejuntado com 
argamassa traço 1:3 
(Cimento e areia), 
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considerando 
aproveitamento do 
paralelepípedo. 

3.7 Comp. Própria 
Escavação em rocha 
c/perfuração manual e 
explosivo. 

M3 10.645,00 4.258,00 

3.9 93382 Sinapi 

Reaterro manual de 
valas com 
compactação 
mecanizada. 

M3 15.818,10 6.327,24 

6.1 Comp. Própria 

Aquisição e 
assentamento de tubo 
coletor de esgoto em 
pvc jei eb-7362 dn 
150mm 

M 16.702,65 6.681,06 

7.2 Comp. Própria 

Poço visita esg sanit 
anel conc. pré-molda 
prof.=2,90m c/ 
tampão fofo 
articulado, classe 
b125 carga max 12,5 
t, redondo tampa 600 
mm, rede pluvial! 
rejuntado aneis / 
revest liso calha 
interna c/ arg. cim/ 
alha interna c/ arg. 
cim/ areia 1:4 base/ 
banqueta em concr 
fck= 10mpa 

M3 30,00 12,00 

'I 

Item Código Fonte Descrição dos itens Und Quant. 
Acervo 

mínimo 40% 
Planilhas: (Construção da estação elevatória ee 04) 

5.6 Comp. Própria 

Prolongamento de 
rede de alta tensão 
13,80 volts, incluindo 
subestação 
abaixadora de 30 kva 
com capacidade 
instalada, postes 
cabos e os diversos 
acessórios para 
eletrificação dos 
equipamentos. 

KM 0,1 0,04 
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9.2 95952 Sinapi 

(Composição 
representativa) 
execução de 
estruturas de concreto 
armado convencional, 
para edificação 
habitacional 
multifamiliar 
(prédio), fck= 25 mpa. 

M3 24,76 9,90 

(A exigência a cima é uma orientação extraída do relatório preliminar da CGU da ordem de 
serviço N° 201701687 (Controladoria-Regional da União no Estado da PB). 

b)l Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante pnncipal da 
obra (pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação 
pelo menos um dos seguintes documentos: 

b)1.1 Declaração fonnal do Contratante principal confirmando que o 
Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do contrato; 

b)1.2 Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que 
conste o nome do Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado; 

b)1.3 Contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, 
devidamente registrado no CREA. 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro pennanente, na data 
de apresentação da proposta, profissionais de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) 
pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de atestado(s) e/ou registro(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico 
CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado os seguintes serviços de 
características semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, adiante descritas: 

TABELA DE ACERVO TECNICO (DO ENGENHEIRO) 
Código Fonte Descrição dos itens 

Planilhas: (Rede coletora de esgoto) 

Retirada, limpesa e reassentamento de 
paralelepípedo sobre colchão de pó de pedra 

Item 

3.1 Comp. Própria espessura 10 cm, rejuntado com argamassa traço 1:3 
(cimento e areia), considerando aproveitamento do 
paralelepípedo. 

Escavação em rocha c/perfuração manual e3.7 Comp. Própria 
esplosivo. 

Reaterro manual de valas com compactação


3.9 93382 Sinapi 
mecanizada. 


Aquisição e assentamento de tubo coletor de esgoto 

6.1 Comp. Própria 

em pvc jei eb-7362 dn 150 mm. 

Poço visita esg sanit anel conc. pré-molda 
prof.=2,90m c/ tampão fofo articulado, classe b125 
carga max 12,5 t, redondo tampa 600 mm, rede7.2 Comp. Própria 
pluvial! rejuntado aneis / revest liso calha interna c/ 
arg. cim/ alha interna c/ arg. cim/ areia 1:4 base/ 
bangueta em concr fck= lOmpa. 
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Item 

5.6 

9.2 

Código Fonte Descrição dos itens 
PlaI"iilhas: (Construção da estação elevatória ee 04) 

Prolongamento de rede de alta tensão 13,80 volts, 

Comp. Própria 
incluindo subestação abaixadora de 30 kva com 
capacidade instalada, postes cabos e os diversos 
acessórios Jlara eletrificação dos equipamentos. 
(Composição representativa) execução de estruturas 

95952 Sinapi de concreto armado convencional, para edificação 
habitacional multifamiliar (prédio), fck= 25 mpa. 

c)l A comprovação do vínculo does) profissional(is) responsável(is) técnico(s) poderá 

ser efetuada mediante apresentação de um dos documentos a seguir indicados: 

c)1.1 Empregado: Cópia da ficha ou livro de registro de empregado 
registrada na DRT ou, ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
incluindo GFIP atualizada para comprovação de vínculo; 

c)1.2. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c)2.3 Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual 

ou sociedade limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 
se tratando de sociedade por ações ; 

c)2.4 Cópia de contrato de prestação de serviços registrado publicamente 
entre o profissional e a empresa, que comprove sua relação de trabalho no quadro da 
licitante, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdãos nOs 
80/2010, 1043/2010 e 3095/2010-P); 

c)2.5 Cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional, com indicação does) Responsável(eis) técnico(s). 

d) Não se admitem para efeito de qualificação, atestados em que o objeto da 
contratação tenha sido a fiscalização, supervisão ou coordenação da execução de 
obras/serviços. 

e) Os profissionais relacionados na equipe técnica do licitante não poderão 
integrar, em nenhuma hipótese, equipe técnica de outro licitante sob pena de sua 
desclassificação. 

1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender (em) as características 
citadas nas condições acima, não será(ão) considerado(s) pela Comissão, ficando 
esclarecido que o não atendimento de tais requisitos implicará na inabilitação da empresa 
licitante por falta de elementos imprescindíveis ao julgamento da capacidade técnica. 

g) O licitante deverá apresentar declaração de responsabilidades com firma 
reconhecida de que manterá o profissional indicado como responsável técnico, com a 
devida anuência do mesmo, na direção e execução dos trabalhos no local da obra/serviços 
até a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, do § 1°, artigo 30, da Lei n° 8.666/93. 

h) O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação 
da capacitação técnico-profissional de que trata este item deverão participar da 
obra/serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional (ais) de 
experiência equivalente ou superior, somente em caso de força maior e mediante prévia 
concordância pela administração , nos termos do § 10° art. 30 da lei nO 8.666/93. 
6.4.4 -Visita Técnica: 

6.4.4.1. Apresentar uma declaração assinada pelo representante da licitante 
atestando que realizou uma visita técnica ao local dos serviços objeto da licitação, nos 
termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei nO 8.666/93, não sendo obrigado ser assinada 
por servidor Pública (Apresentar juntamente com a suas peças de habilitação). 
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a) A vistoria no local da obra poderá ser realizada por responsável técnico 
que faça parte do quadro técnico da licitante ou representante, a fim de comprovar que o 
Licitante, antes da elaboração de sua proposta de preços, tomou o conhecimento real das 
condições do local e dificuldades técnicas onde será executado o objeto licitado. 

b) A referida vistoria se faz necessária para que o licitante, antes de apresentar 
sua proposta, possa analisar os projetos e faça os levantamentos necessários de dados 
técnicos ao desenvolvimento de seus trabalhos, dando assim condições para que o 
licitante, caso queira, possa impugnar o Edital, e de acordo com a devida necessidade, 
haja a correção deste vicio, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão 
ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

c) A vistoria no local da obra poderá efetuada em companhia de um 
engenheiro(a) ou um representante da Prefeitura de Princesa IsabelIPB, caso a licitante 
entenda que é necessário tal acompanhamento, o que deverá ser agendado junto a 
Secretaria de Infraestrutura no seguinte endereço : Rua Antônio Diniz Maia, N° S/N, 
Bairro: Laje, Cidade: Princesa IsabelIPB, ou pelo telefone (83) 9 9954-2634 (Falar com 
o Sr. Givaldo), de segunda-feira a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h, até o 1° 
dia útil imediatamente anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes. 

d) Ao comparecer no local para vistoria, o profissional técnico indicado pela 
empresa para esse fim específico, deverá apresentar cédula de identidade profissional 
emitida pelo CREA/CAU, ou identificação e que comprove o vínculo com a licitante. 

e) As visitas poderão ser realizadas em mesmo horário pelos licitantes. 
6.4.4.2. Apresentar layout de canteiro de obras, relação de maquinas e 

equipamentos necessários para execução do objeto desta licitação, nos termos do § 6° do 
Art. 30 da Lei 8.666/93. 

6.4.5. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede do licitante, ou de seu 
domicílio com relação dos cartórios competentes; 

b) Balanço do último Exercício Financeiro da empresa licitante, transcrito e 
devidamente registrado na Junta Comercial, apresentado na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, O Balanço 
deverá ser apresentado de acordo com a Lei Federal n° 11.638 de 28 de dezembro de 2007 
e a Resolução CFC n° 1.255/09, com as seguintes demonstrações contábeis: 

b).1. Termo de abertura e do encerramento do livro diário com a devida 
Chancela da Junta Comercial; 

b).2. Demonstração do Resultado do Exercício - DRE; 
b).3. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA ou 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL; 
b ).4. Notas explicativas das Demonstrações Contábeis; 
b).5. Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC. 
c) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
devendo ser apresentado o seu registro no CRC atualizado e carteira profissional; 

d) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que I (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
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LG= Ativo Circulante + a Longo > 

Não 
Circulante 

= > 1,0 

LC > 1,0 
Passivo 

d).l. A licitante comprovar o capital mínimo de 10% por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser relativamente 
à data da apresentação dos envelopes, na forma da lei, admitida a atualização para esta 
data através de índices oficiais; 

d).2. A licitante deverá apresenta a relação dos 
licitante que importem diminuição capacidade ou 
disponibilidade financeira, esta em do patrimônio líquido atualizado e 
sua de rAT'<lC'Q,n 

6.4.6. Documentos Complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou de 

menores de anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
de anos, na condição a partir quatorze anos, 
com o Inciso do Art da V, 

27, da Lei 8.666/1993; 
c) própria em caso microempresa ou de 

pequeno porte, que atende aos requisitos do artigo da Complementar nO 123, 14 
de dezembro 2006, para obter os beneficios estabelecidos no Capítulo V da referida 
Lei, e que esteja em condição de usufruir os beneficios no art. 42 e da 

A Ausência da ensejará a inaplicabilidade do beneficio 
previsto na 123/2006; 

d) Declaração da licitante 
impeditivo habilitação, bem como, de não ter 
outra entidade da Administração ou ind 
Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de em licitação ou 

de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 
declaração da INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

e Municipal; 
e) de de servidor público municipal nos quadros da 

t) Não serão às 
competentes, quanto aos 
mesmo autenticadas. 
7. DA PROPOSTA DE (ENVELOPE 02): 

A proposta de preços deverá ser redigida em portuguesa, sem 
emendas, rasuras, ou entrelinhas, datada, e rubricada todas as suas 
folhas pelo licitante ou seu representante, conter: 

7.1.1. Carta proposta de preço, contendo o valor total e indicando 
expressamente o prazo de validade da proposta; 
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7.1.2. Planilha Resumo e Planilha Orçamentária, preenchidas e assinadas 
por responsável competente da empresa, em meio físico e digital (CD-ROM ou PEN
DRIVE com planilha aberta), contendo os itens, discriminações, unidades de medição, 
quantidades e valores unitários e totais para todos os itens. 

7.1.2.1. Na hipótese de o CD-ROM ou PEN-ORIVE mencionado não ser 
apresentado em conjunto com a proposta de preços, o mesmo poderá ser solicitado pela 
Comissão de Licitação. 

7.1.2.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, 
taxas, seguros, materiais, ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas 
a salários, assistência médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, 
individual e coletivo, BOI - Bonificações e Despesas Indiretas, encargos sociais e tudo o 
mais que for necessário à completa execução do objeto contratual. 

7.1.2.3. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados 
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

7.1.2.4. Nas propostas de preços, não poderão ser incluídos pagamentos 
antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

7.1.2.5. Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos, 
na planilha do licitante, não apresentando sua justificativa técnica, será considerado 
aquele atribuído de menor valor. 

7.1.3. Planilhas de composição dos preços unitários para todos os serviços 
apresentados na planilha orçamentária proposta pelo licitante. Devendo os valores ser 
iguais aos expostos na mesma. 

7.1.3.1. Devido à complexidade e o tipo da obra, a não apresentação ou 
apresentação incompleta ou incompreensível desta planilha poderá ser motivo de 
desclassificação do Licitante, sendo de inteira responsabilidade do mesmo a definição dos 
insumos e coeficientes de consumo que apresentar de forma divergente, vedada invocação 
futura de majoração de preço de serviço, por este motivo. 

7.1.3.2. As composições dos preços unitários de serviços devem considerar 
os mesmos preços unitários que fazem parte de mais de uma composição, sob pena de 
desclassificação a qualquer tempo. 

7.1.3.3. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas a mão-de-obra e aos materiais, equipamentos, 
serviços e BD!. 

7.1.4. Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo, o qual deverá 
observar o cronograma de desembolso por período; 

7.1.4.1. A programação de pagamento do item Administração Local, deverá 
ser proporcional à execução financeira da obra. 

7.1.4.2. Deve ser respeitado o prazo máximo estabelecido para cada etapa, 
bem como o respectivo percentual de desembolso máximo acumulado por período, o 
qual deve ser aplicado sobre o valor total proposto. A referida limitação do percentual 
de desembolso máximo não será critério de desclassificação, estando os percentuais do 
cronograma físico-Financeiro sujeito a ajustes no momento da contratação respeitando a 
legislação vigente. 

7.1.5. Demonstrativo das composições analíticas da Bonificação e Despesas 
Indiretas - BDI, com indicação percentual incidente sobre os preços unitários 
apresentados, conforme modelo. 

7.1.5.1. O cálculo do BDI não deverá incluir os seguintes tributos: tRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível prever no 
BDI parcelas como administração local, mobilização/desmobilização e instalação de 
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canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, que devem ser cotados na planilha orçamentária; 

7.1.5.2. Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que 
concedeu a isenção, sob pena de desclassificação. 

7.1.5.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.1.5.4. O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária 
do município de Princesa Isabel. 

7.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BOI de fonna 
compatível com as alíquotas a que aquelas empresas estão obrigadas a recolher, previstas 
no Anexo IV da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.1.5.6. O valor ou percentual apresentado pelo licitante para o BOI poderá 
ser superior ao estimado pela Prefeitura de Princesa Isabel/pB, no entanto deve ser 
respeitado o limite do preço unitário acrescido do BDI, para cada item constante na 
planilha orçamentária (Termo de Referência), obedecida as limitações legais na 
composição do mesmo. 

7.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.3. Não será admitida a alteração das propostas apresentadas, ressalvadas as 
mudanças de natureza formal destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos 
aos demais licitantes. 

7.4. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores àqueles 
estabelecidos em acordos ou convenções trabalhistas celebrados entre entidades sindicais 
patronais e de empregados e os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com 
as alíquotas definidas na legislação vigente. 

7.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e aceito pela 
Comissão, que se manifestará em ato específico, de fonna motivada. 

7.6. O licitante é inteiramente responsável pelo correto preenchimento de 
todas as planilhas exigidas para a fonnulação de sua Proposta de Preços, não podendo 
invocar nenhuma incompatibilidade de fónnulas nas planilhas fornecidas em anexo ao 
edital. 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: 

8.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como 
as cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar nO 123, de 2006, e no Decreto nO 6.204, de 2007, deverão apresentar 
a respectiva declaração, separadamente dos Envelopes 01 e 02. 

8.1.1. O enquadramento como ME e EPP, ou como cooperativas que a elas se 
equiparem, deve ser verificado a partir da análise dos balanços contábeis apresentados 
como documento de habilitação econômico-financeira, observando se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pela MEIEPP/COOP, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso lI, da Lei Complementar nO 123, de 2006, 
ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 
início de atividade no exercício considerado. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento 
do limite legal, a Comissão indeferirá, motivadamente, a aplicação do tratamento 
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diferenciado em favor do licitante, confonne artigo 30, §§ 90, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar nO 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. O julgamento das propostas apresentadas por empresas enquadradas no 
presente item obedecerá ao procedimento previsto no presente edital. 
9. DA SESSÃO PÚBLICA: 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença 
dos Licitantes, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes O1 e 02, e 
procederá à abertura da licitação. 

9.2. Qualquer pessoa poderá assistir aos atos públicos citados no item 
anterior, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou seus representantes 
legais ou credenciados com os mesmos poderes do procurador, através de documento 
conferindo-lhe poderes para a prática de todos os atos referentes ao processo, inclusive 
eventual renúncia a recursos, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.3. O credenciamento será feito por ocasião da abertura dos trabalhos pelo 
Presidente da Comissão de Licitação, antes da abertura dos envelopes de 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO conforme o que está descrito no item 3 deste 
Edital. 

9.4. Somente participará da sessão pública de licitação um representante de 
cada licitante. Não será admitido que uma mesma pessoa represente mais de um licitante. 

9.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 
esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas, salvo as 
condições expressamente pennitida no item 7 do presente Edital. 

9.6. A seguir, serão identificados os licitantes e se procederá à abertura dos 
Envelopes 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, cujo conteúdo será rubricado 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes ou por seus 
representantes. 

9.7. Se a Comissão de Licitação julgar necessário, poderá suspender a sessão 
pública para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, se 
possível, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

9.8. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão elaborará ata, 
contendo o registro dos licitantes habilitados e inabilitados, devendo, neste último caso, 
apontar o motivo da inabilitação. 

9.9. A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro da Prefeitura para respaldar o exame dos documentos de 
habilitação. 

9.10. Ao licitante inabilitado ficará disponível o respectivo Envelope 02, 
ainda lacrado, após o transcurso do prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência, ou ainda da decisão desfavorável do recurso. 

9.11. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que o licitante inabilitado 
tenha comparecido para retirar o Envelope 02, o mesmo poderá ser destruído pela 
Comissão de Licitação. 

9.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será 
feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes de 
todos os licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata, a qual deverá ser 
assinada pelos mesmos. 

9.13. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, 
os Envelopes 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma 
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sessão, desde que todos os licitantes tenham renunciado expressamente ao direito de 
recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o decurso do 
prazo recursal. 

9.14. Não ocorrendo a renúncia expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes 02 - Proposta de Preços, serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.15. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
superveniente ou só conhecidos após o julgamento daquela. 

9.16. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 
conforme item próprio deste Edital. 

9.17. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a autoridade competente do órgão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram. 

9.18. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, 
assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 
presentes. 
10. DO .nJLGAMENTO DA PROPOSTA: 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
10.2. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o processo. 

10.3. O preço base de referência para contratação, utilizando o sistema sem 
desoneração da folha de pagamento, com base no orçamento de referência da Prefeitura 
de Princesa IsabelIPB, é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), incluindo BDI e 
todos os custos incidentes, que será o preço máximo admissível para a contratação das 
obras e serviços objeto desta licitação. 

10.4. O BDI utilizado na planilha foi de 32,31 % (trinta e dois virgula trinta e 
um porcento) com exceção para os itens referentes ao simples fornecimento de material 
e equipamento, que neste caso foi utilizado BDI de 20,11 % (vinte virgula onze por cento). 

10.5. A Comissão de Licitação verificará a Proposta de Preços quanto a 
eventuais erros aritméticos, corrigindo-os da seguinte forma: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) No caso de discrepância entre os valores globais previstos nas planilhas de 
quantidades e preços e na carta de apresentação da proposta, preponderarão os primeiros; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a 
q uan tidade; 

d) No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se 
inalteradas as parcelas. 

e) No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, 
o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a 
quantidade e o preço total. 

f) No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de 
Preços e a composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerão os preços da Planilha 
de Preços. Caso haja discrepância de preços e quantidade de itens divergentes entre elas, 
a proposta será desclassificada. 

Página 14 de 51 

Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

16

16



.. 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N" 05912019 - Concorrência N° 001120 19 

10.6. O valor total da proposta será ajustado pela Comissão de Licitação, 
conforme procedimentos acima, para correção de erros, resultando daí o valor da 
proposta. Havendo qualquer correção será notificada a licitante. A recusa injustificada da 
licitante em aceitar as correções assim procedidas será causa da rejeição da proposta com 
a sua consequente desclassificação. 

10.7. Após a verificação dos subitens precedentes, a Comissão de Licitação 
apreciará a proposta de preços das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

10.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
10.7.3. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital; 
10.7.4. Deixar de cotar algum item da Planilha Orçamentária; 
10.7.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles 

constantes da Planilha Orçamentária elaborada pela Prefeitura; 
10.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

10.7.7. Apresentar, na sua composição de preços, taxa de Encargos Sociais 
ou BDI inverossímil; 

10.7.8. Na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de BDI, 
deixar de atender às legislações trabalhista e tributárias e aos acordos coletivos de classe 
vigentes na data de elaboração do orçamento; 

10.7.9. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

10.7.9.1. Considera-se manifestamente inexequível, em um primeiro 
momento, a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
porcento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração, entendido como o valor máximo 
admitido, incluído o BDI. 

10.7.9.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para comprovar a exequibilidade dos preços constantes de sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso lI, da Lei nO 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.7.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, será efetuada diligência, na 
forma do §3°do artigo 43 da Lei nO 8.666, de 1993. 

10.8. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às 
exigências dos itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente 
dos preços propostos. 

10.9. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nO 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nO 6.204, de 2007; 

10.9.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por 
licitantes MEfEPP/COOP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
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proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma 
empresa enquadrada nessas categorias. 

10.9.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP mais bem classificado 
será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

10.9.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as 
regras deste Edital, em sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da Ata ou da intimação do licitante. 

10.9.4. Caso a MEIEPP/COOP mais bem classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as 
demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

10.9.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para 
definir qual das licitantes primeiramente apresentará nova oferta, conforme subitens 
acima. 

10.9.6. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova 
proposta apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do 
certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, oU ainda não existindo MEIEPP/COOP participante, permanecerá a 
classificação inicial. 

10.10. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele revisto no artigo 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

10.9.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 

10.11. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes de todos os 
licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita 
por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata, por eles assinada. 
11. DOS RECURSOS: 

11.1. Dos atos da Administração praticados no curso desta licitação serão 
admitidos os seguintes recursos : 

11.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

11.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 
11.1.1.2. julgamento das propostas; 
11.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 
11.1.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 
11.1.1.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa. 
11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

11.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade 
competente. 
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11.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

11.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contando do recebimento do recurso. 

11.4. Os recursos interpostos em face dos atos de habilitação/inabilitação do 
licitante e de julgamento das propostas serão dotados de efeito suspensivo automático. 
Nas demais situações, a critério da autoridade competente, poderá ser atribuído efeito 
suspensivo ao recurso, de forma motivada, desde que as razões de interesse público 
estejam presentes. 

11.5. No decorrer do prazo de apresentação do recurso, será garantido o 
acesso do licitante aos autos do processo licitatório. 

11.6. O acolhimento do recurso importará tão somente a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os recursos eventualmente interpostos contra atos praticados pela 
Comissão de Licitação, bem como a impugnação aos termos do Edital, deverão ser 
protocolados até às 12:00 horas do último d ia de prazo, não sendo aceitos recursos ou 
impugnação por e-mail ou por fax. 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor. 
13. DO CONTRATO: 

13.1. Após a homologação da licitação, e no caso de a Administração 
identificar a necessidade de efetuar a contratação, a empresa adjudicatária será convocada 
para assinar o contrato em um prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação, sob 
pena de decair de seu direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

13.1.1. Caso o licitante vencedor não compareça para assinar o contrato, 
dentro do prazo de validade da proposta, responderá por perdas e danos que vier a causar 
ao Município, em razão da sua omissão, inclusive multa no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor orçado para a contratação, independentemente de outras cominações 
legais previstas na Lei 8.666/93, a que estiver sujeita. 

13.1.2. Na hipótese acima prevista, tendo sido prestada garantia de 
participação pelo licitante vencedor, em modalidade que admite pronta execução, a 
Administração se reserva ao direito de executá-la, até o limite dos valores acima apurados, 
sem prejuízo de cobrança de eventual saldo, mediante inscrição em dívida ativa do 
Município ou qualquer outra forma prevista em lei. 

13.2. É condição para a assinatura do contrato que a Contratada mantenha as 
condições de habilitação e que não se enquadre em nenhuma vedação para a contratação, 
podendo a Prefeitura solicitar novas certidões de regu laridade fiscal, a qualquer momento. 
A não apresentação das certidões devidas, poderá ser caracterizada como recusa em 
executar os serviços. 

13.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conform idade com 
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o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
neste Edital. 

13.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.5. Assinado o contrato, a empresa Contratada assumirá inteira 
responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo contratado ao Município de Princesa Isabel, ou a 
terceiros. 

13.6. A cisão, incorporação ou fusão da Contratada deverá ser comunicada à 
Contratante, que decidirá sobre a continuidade da avença, levando em consideração a 
manutenção dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e das 
condições estabelecidas no contrato. 

13.7. Este Edital, seus anexos e proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante do contrato. 

13.8. É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato decorrente da 
presente licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

14.1. No ato de assinatura do contrato, A Prefeitura vai exigir da contratada a 
comprovação da prestação de garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

14.2. A critério do contratado, a garantia poderá ser prestada nas seguintes 
modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
14.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos 

ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

14.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § IOdo artigo 
48 da Lei nO 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, obrigatoriamente 
a prestação desta garantia. 

14.2.3. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato. 
14.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.5. Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Prefeitura 
para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta 
da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

14.7. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de 
todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 
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restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores 
devidos à Prefeitura. 
15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

15.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei nO 8.666, de 1993, a Contratada ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.1.1. As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.1.2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor 
inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 
e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir 
dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base 
da licitação não poderá ser reduzida, em favor da Contratada, em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, exceto em casos excepcionais e 
devidamente justificados, para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 
diante da proposta da segunda colocada na licitação e observados, nos custos unitários 
dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos para os custos unitários de referência. 

15.3. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como 
aqueles serviços não constantes na planilha orçamentária, o(s) preço(s) unitário(s) does) 
mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) nas tabelas de referência 
abaixo especificadas referentes à data do orçamento da licitação, na seguinte sequência: 

15.3.1. Relação de Tabelas de Referência: 

a) SINAPI 

b) ORSE 

15.4. Em relação aos serviços extras não tabelados, as composlçoes dos 

preços unitários serão realizadas pela Administração Pública ou pela Contratada, neste 
último caso aprovada a composição pela Administração Pública, considerando-se, 
primeiramente, os preços insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data 
base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento e, quando 
da ausência dos insumos das tabelas de referência, os preços dos insumos de mercado 
(cotações) referentes ao momento da ocorrência dos serviços extras. 

15.5. Quando da fixação dos preços dos serviços extras tabelados, os preços 
dos serviços obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo 
índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual. 

15.6. Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os 
preços dos insumos obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente 
pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual, e os preços dos insumos cujos preços foram cotados serão os resultantes das 
cotações de mercado. 

15.7. Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a 
taxa de BDI constante da proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado 
pela Administração, o que for menor, aplicando-se, na sequência, o fator K de deságio. 

Valor global da proposta vencedora 
k =------------- 

Valor global do orçamento estimado 
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15.8. Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual 
cheio sobre os insumos ou serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de 
referência; e, sobre os insumos cotados, aplicar-se-á o índice correspondente apenas aos 
meses transcorridos entre a data a que a cotação se refere e a data do reajuste que se estiver 
realizando. 

15.9. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os 
preços unitários válidos no momento da medição, carecendo de específica autorização do 
Contratante e, ainda, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela Contratada 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as regras 
protetivas ao erário. 
16. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

16.1. O prazo de vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, a partir da 
data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei nO 8.666/93. 

16.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço ou de documento equivalente e será de 12 (doze) meses. 
17. DO REA.ruSTE: 

17.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data do 
orçamento da licitação, de acordo com a variação do Índice Setorial de Custo da 
Construção Civil fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os contratos de 
Obras e Serviços de Engenharia, de acordo com a fórmula abaixo: 

/1-/0

R = xV


/0 
Onde: 

R =Reajuste. 

11 = Índice do mês/ano do aniversário do orçamento estimativo da licitação. 

lo = Índice do mês/ano do orçamento estimativo da licitação. 

V =Valor a ser reajustado 

17.2. Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, não 

incidirá reajuste sobre o período correspondente. 
17.3. Não obstante a previsão de reajuste de preços nos termos deste Edital, 

o mesmo não será procedido caso o Governo edite medida econômica impeditiva e/ou 
caso exista impedimento legal na ocasião. 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

18.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
18.1.1. Planejar as obras/serviços de forma a não interferir no andamento 

normal das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 
18.1.2. A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter no 

local de execução do objeto (obra) o Livro de Ocorrências, sempre atualizado, com folhas 
numeradas, em três vias, onde serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências. 

18.1.3. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de 
garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

18.1.4. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações 
Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 
trabalho. 

18.1.5. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou 
terceiros, em razão da execução das obras/serviços. 

18.1.6. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional 
(operários) exerçam as suas atividades devidamente uniformizados, em padrão único 
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(farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas. 

18.1.7. Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os 
projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, 
obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de 
serviços públicos, e as especificações técnicas. 

18.1.8. Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica 
suficiente, formalmente designada, composta de profissionais habilitados e de capacidade 
comprovada, que assuma perante a Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos 
até a comunicação formal por parte da empresa da entrega provisória, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se tome 
necessária. 

18.1.9. Manter no local das obras/serviços, além da equipe técnica retro 
mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim 
como promover às suas expensas além do controle tecnológico dos materiais, supra 
mencionados a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita 
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no canteiro da obra, 
tudo em conformidade com a legislação vigente, devendo este custo ser computado nas 
Despesas Indiretas da mesma. 

18.1.10. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras/serviços 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa. 

18.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, as suas expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

18.1.12. Executar os pontos para as ligações definitivas das instalações às 
redes públicas caso especificado em projeto e/ou planilhas, ficando as suas expensas as 
ligações definitivas. 

18.1.13. Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, 
com a destinação adequada em conformidade com a legislação aplicável, deixando o local 
totalmente limpo. 

18.1.14. A empresa proponente deverá comprovar a origem legal dos recursos 
naturais utilizados, bem como licenciamento ambiental do fornecedor, através dos 
documentos relacionados abaixo: 

~ 	 Recursos naturais de madeira bruta ou serrada 

Documento de Origem Florestal (DO F); 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor da madeira 


~ 	 Recursos minerais como argila, areia e pedras 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor 

18.1.15. A Contratada para a execução dos serviços deverá alocar equipe 

técnica competente pertencente ao seu quadro permanente, devidamente habilitada, 
corretamente uniformizada, utilizando crachás de identificação e com equipamentos de 
proteção individual e coletiva - EPI's e EPC's, respectivamente; 

18.1.16. O licitante se obriga a cumprir a legislação, no que concerne a não 
utilização de materiais, elementos construtivos e equipamentos constituídos por amianto 
ou asbestos. 

18.1.17. Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo 
com as normas estabelecidas, tendo por referência e orientação as Normas 
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Regulamentadoras - NR 06 - Equipamentos de I-'..r,f",,'''''' Individual e Coletiva e NR 18 
do trabalho na da Civil. 

os previstos na planilha orçamentária deverão ser 
executados modo a possibilitar seu funcionamento imediato. 

18.1.19. A Contratada a manter constante e pennanente vigilância 
sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 
perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a final, como fiel 
depositária dos mesmos. 

18.1.20. Ficará por conta da e às suas a eventual 
substituição de placas indicativas da obra, que porventura forem danificadas. 

18.1.21. A Contratada a executar os de controle tecnológico 
conforme as especificações ou serviços da Prefeitura de Princesa Isabel. 

A Contratada a colocar, às suas expensas, caso 
proteção no local da obra, bem como placas obra com a arte 

aplicação multa na fonna neste EditaL 
acordo com o Conselho Nacional de Meio Ambiente 

(CONAMA), em sua Resolução 307, de 05 de julho (DOU de 17/07/02), a 
destinação final dos resíduos construção e demolição deve levar em consideração 
sistemas reciclagem e beneficiamento. 

18.1.24. dos serviços objeto presente ser 
observadas, as e as nonnas técnicas ABNT, as nonnas 
da ANVISA ao objeto licitado, as nonnas e e de proteção à 
pessoa com necessidades nonnativos de concessionárias serviços públicos, 
e aquelas complementares e dos respectivos projetos e outras pertinentes aos 
serviços, inclusive quando constantes instruções, recomendações e detenninações da 
Prefei tUfa. 

18.1.25. A Contratada responderá, nos tennos da garantia prevista no 
art. 618 Código Civil, pela solidez e segurança da obra, pelo prazo 5 (cinco) anos. 
Durante tal prazo, a é por quaisquer danos a 
em virtude de construtivos e ao erário quaisquer prejuízos 
decorrentes de tais defeitos. 

18.1.26. Antes do início das obras, a Contratada revisar o projeto e 
responderá, solidariamente com o autor do projeto, por qualquer na obra 

de erro projeto, como por qualquer dano decorrente do defeito. A 
responsabilidade solidária ainda que não se possa precisar a origem danos ou a 
culpa de cada 

18.1.27. Caso não no deverá providenciar o visto 
do órgão, assim como does) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos tennos da 
Resolução do nO 413/97. 

18.1.28. Por sua conta e responsabilidade, a Contratada deverá providenciar 
a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART na entidade profissional competente dos 
profissionais vinculados ao envolvidos na trabalhos, 
devendo ser providenciada antes atividade técnica, 
Resolução CONFEA nO 1025/2009. 

18.1.29. A Contratada ficará obrigada a elaborar e fornecer ao Contratante o 
projeto pertinente ao objeto obra/serviço, bem como arquivo 
eletrônico em ROM ou PEN-DRlVE, em formato Autocad, acompanhado de 02 
(duas) cópias plotadas; 
18.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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18.2.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 

18.2.2. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não 
esteja de acordo com as especificações trazidas neste Edital; 

18.2.3. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Edital, 
após o cumprimento das formalidades legais. 
19. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

19.1. O prazo para pagamento será de até 1 O(dez) dias úteis, contados a partir 
da data da apresentação da Nota FiscallFatura, devidamente atestada, conforme o trâmite 
descrito no presente item. 

19.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

19.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a planilha com os serviços executados e respectiva memória de 
cálculo detalhada. 

19.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

19.2.2. A Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de entrega da planilha referida no item 19.2.1, para realizar a respectiva medição 
dos serviços relatados pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

19.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 
regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

19.2.2.2. A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

19.2.3. Concluída a medição definitiva, a Contratada emitirá Nota 
FiscaliFatura no valor atestado, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 
memória de cálculo detalhada. 

19.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a 
regularização da obra junto ao CREA-PB, a emissão da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente à obra e a comprovação de matrícula da obra junto à Previdência 
Social. 

19.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota FiscaliFatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital. 

19.4.1. O "atesto" da Nota FiscallFatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota FiscallFatura apresentada peja Contratada com os serviços 
efetivamente executados, bem como à demonstração de que a empresa mantém as 
condições de habilitação analisadas no decorrer do certame licitatório. 

19.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Contratante 
após a apresentação dos seguintes documentos: 

19.5.1. Guia da Previdência Social - GPS, específica da matrícula CEI da 
obra, correspondente às obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, 
devidamente quitada. 

19.5.2. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, relativo ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 
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após a comprovação da 

19.7. Na a retenção tributária prevista 
nas aplicáveis. 

19.8. O efetuado por 
depósito em conta-corrente, na '''H'II'''''' 

pela Contratada, ou por outro previsto na vigente. 

Crédito, 
indicado 
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deste Edital, 
relativa ao empregado na execução do 

competência anterior ao do pagamento 
devidamente quitada. 

19.6. Havendo erro na apresentação qualquer dos documentos nos 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. hipótese, 
o para pagamento situação, 
não acarretando qualquer 

19.9. Será considerada como data do paJ~arneJilto o dia em constar como 
emitida a correspondente bancária. 

19.10. A por qualquer que venha 
a ser "'T""TlI~,n sido acordada no contrato. 

eventuais atrasos pagamento, por culpa 
e exclusiva do fica convencionado que a taxa atualização 

será calculada mediante a aplicação fórmula: 
EM=N xVPx i 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número entre a data 

a data do 
de da parcela 

financeira, apurado: 
(TX/l00) 

a ser paga; 

1= 30 
TX = Índice ao Consumidor Ampliado 


de Geografia e - IBGE. 

19.12. ao dos Administração Local e Manutenção do 

Obras, caso constantes na planilha de preços e no cronograma-físico 
deve-se o seguinte: 
19.12.1. 	 deverão ser realizados proporcionalmente ao 

verificado na execução 	 da obra, anltenao-se inalterado o total previsto, 
a utilização de pagamento um valor fixo 

19.12.2. pagamentos somente serão atestados se a 
produtividade do faturamento 

isolada ou 

FISCALIZAÇÃO: 

sendo vedado o faturamento 
dois itens, em conjunto ou 

20.1. A dos serviços ora contratados objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e por representante da Contratante, 

este fim especialmente designado, com as 	 'U~U"'J'-'''' específicas na 
8.666, de 1993, conforme detalhado no Referência. 

20.2. A por intermédio 	 pela 
!Lo.." ...,.;, poderá que o contrato, o 

ABNT, devendo a permitir acesso da 
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fiscalização 	aos locais da obra, além dispor todos os elementos ao 
dessa função. 

20.3. A fiscalização poderes para sustar o andamento de 
prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 
competente, que adotadas as providências em a 

imediata de ordem de dos ",..,"",,'r\,., 
20.4. 	 constItUir situações de 

U':>'V"IIL<"rU,V informar o ao setor competente, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários à comprovação da irregularidade. 

20.5. O acompanhamento, o controle, a e avaliação de que trata 
este não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 
responsabilidade solidária, inclusive perante por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução serviços contratados. 

20.6. A se reserva o direito no todo ou em 
ora contratados, em desacordo com o presente Edital e seus e 

com o contrato. 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

21.1. O objeto será recebido: 
21.1.1. forma provisória, pelo Gerente de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Princesa Isabel, mediante a emissão termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, no prazo máximo 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada 

à 	 da o no 
pelo Gerente de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Princesa Isabel ou comissão para este fim, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 

21.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa todos os e obras 
executadas, meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
profissionais pela obra, com a finalidade de verificar a adequação 

e constatar e os retoques e revisões finais se fizerem 

tal lavrado 
relatando 
saná-las. 

21 Em caso de serem apontadas pendências no referido 
Recebimento Provisório, a Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ou materiais 

à não atestar a última e/ou única medição de serviços 
sejam todas elas devidamente 

2 Dentro do prazo assinalado no 
o atendimento das pendências a Contratada 
ao Contratante, solicitando a realização de nova vistoria, a 

objeto aos termos contratuais. 
21 O Termo Recebimento Definitivo obras e/ou serviços contratados 

somente será lavrado o atendimento da quanto 
às pendências relatadas no Termo de Provisório. 

21.7. hipótese o de Recebimento Provisório ser lavrado sem a 
indicação pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se o I, 
"b", da n° 8.666/93, lavrado o Termo Recebimento Definitivo pela 
Contratante. 

25 de 51 

Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

27

27



.
. 

Estado da Paraiba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N° 05912019 - Concorrência N° 00112019 

21.8. Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a 
nova vistoria, reputar-se-á como realizado o recebimento da obra, desde que a Contratada 
tenha comunicado o fato à Administração nos quinze dias anteriores à exaustão dos 
respectivos prazos. 

21.9. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e 
serviços, a Contratada fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, 
objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Município, assumindo 
inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos 
que diretamente venha causar ao mesmo ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 

21.10. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a Contratada das 
responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
22. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

22.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em 
tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
23. DA FONTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

23.1. FONTE DE RECURSOS: Governo Federal (Ministério da Saúde 
Fundo Nacional de Saúde - FUNASA, através do Convênio N° VC 0313/2018, de 31 de 
maio de 2018, no valor total de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais) e recursos 
ordinários do tesouro municipal de Princesa Isabel1P8 caso seja necessário. 

23.2. 	DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente 
b' d ' . . dcontrataçao correrao na dotaçao a alxo Iscnmma a: 

GÓDIGO DESCR!ÇÃO FONTE TOTAL 
08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
512 Saneamento Básico Urbano 
2017 Infraestrutura Urbana 
1011 Saneamento Básico Urbano 
4.4.90.51 Obras e Insta lações 001.00000 50.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 990.00000 12.000,000,00 
TOTAL........................................................................................... 12.050,000,00 

Fonte: Lei Municipal N° 1.483, de 10 de junho de 2019. 
23.3 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exerClctO financeiro, as 

despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento. 
24. DAS PENALIDADES: 

24.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal , pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e das demais comunicações 
legais; 

24.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
Os percentuais podem ser adequados pelo órgão/entidade, levando-se em 

consideração as circunstâncias do objeto licitado. 

Página 26 de 51 

Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

28

28



Estado da Paraiba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N° 05912019 - Concorrência N° 00112019 

a) Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, em relação ao prazo 
estipulado: 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor 
global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa na execução do serviço/fornecimento, caracterizada em 10 
(dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor global contratado; 

c) Pela demora em refazer ou corrigir falhas do serviço 
executado/fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do 
serviço/fornecimento, entendendo-se como recusa não efetivado nos 5(cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nO 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula 
vinte e cinco por cento) a 1 % (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

24.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo
lhes franqueada vista do processo. 

24.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
contratado, se a garantia contratual eventualmente exigida não for prestada sob a forma 
de caução em dinheiro. 

24.5 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o 
contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial. 

24.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido 
pelo contratado ao contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

24.7. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser completada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da solicitação do contratante. 

24.8. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 
procedimento administrativo. 

24.9. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 
Edital deverão ser objeto de pedido de esclarecimentos, por escrito, à Comissão 
Permanente de Licitação responsável pela presente licitação, ou através do endereço 
eletrônico www.licitaprincesa2017@gmail.com. em até 01 (Primeiro) dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

25.1.1. A Comissão de Licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos 
em até 02 (dois) dias antes da abertura da sessão pública, comunicando a todos os 
licitantes o teor da(s) resposta(s) apresentada(s). 

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por 
violarem disposições legais, especialmente da Lei nO 8.666, de 1993, nos seguintes 
termos: 
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protocole o pedido até 05 
de habilitação, 

útil que 

seus bem como todas as técnicas 
informando-se de as circunstâncias ou detalhes possam de algum modo 
a aferição dos custos e prazos do desta 

25.4. assumem os custos de preparação e apresentação de 
suas e a Administração não em nenhum caso, por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado licitatório. 

25.5. A participação na licitação impl plena aceitação, parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste e seus Anexos, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas. 

25.6. Qualquer modificação no divulgação pelo mesmo 
instrumento publ em se deu o texto o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação 

25.7. Não havendo ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, que não haja comunicação em contrário. 

É à de Licitação ou Autoridade 
Superior, em qualquer da licitação, a destinada a 
ou complementar a instrução processo, documento ou 
informação que deveria constar no ato sessão pública. 

25.9. A homologação resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá-lo em de razões de público, por motivo de 

comprovado, e suficiente tal 
anulá-lo ilegalidade, ou por mediante ato e 
devidamente fundamentado. 

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, ressaltando-se que se 
iniCiam e vencem os prazos em de expediente na Administração. 

25.12. desatendimento exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do desde que possível o aproveitamento do observados 
os princípios isonomia e do público. 

As normas disciplinam este certame serão 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde não comprometam o 
interesse Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.14. caso de entre do Edital e das demais peças 
compõem o processo, prevalece a do Edital. 

25.15. O e seus poderão ser lidos obtidos, mediante 
entrega virgem, na da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 
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Doutor Arrojado Lisboa, N° SIN, Bairro: Centro, Cidade: Princesa IsabellPB, nos dias 
úteis, no horário das 08h:00 horas às 12h:00 horas, onde poderão ter acesso aos autos do 
processo administrativo. 

25.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital 
e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

25.17. A Prefeitura de Princesa Isabel!PB não se responsabiliza pelo texto e 
anexos de editais obtidos ou conhecidos de forma e local diverso do disposto no subi tem 
anterior. 

25.18 Nas declarações contidas no envelope de habilitação, todas as 
assinaturas does) representante(s) legal(is) e responsáveis técnicos devem ter o devido 
reconhecimento de firma por cartório competente, poderá ser dispensada a exigência 
deste reconhecimento nos casos em que a CPL possa confrontar a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade oficial do signatário, ou estando este presente 
e assinando o documento diante do agente administrativo, onde o mesmo deve lavrar sua 
autenticidade no próprio documento, em consonância com o que prevê o art. 3° da Lei 
13.726/18. 

25.19 É total responsabilidade do licitante/interessado as corretas, legíveis e 
atualizadas informações cadastradas quando da retirada do edital, podendo ser por meio 
destas obtido o meio de comunicação utilizado pela CPUPrefeitura de Princesa Isabel, 
em especial e-mail, para eventuais necessidades de comunicações pertinentes ao processo 
licitatório. 

25.20. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo 
indicação em contrário. 

25.21. A Contratada reconhece o direito da Prefeitura de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo 
dos trabalhos já executados. 

25.22. Os casos omissos serão decididos pela Autoridade Superior com base 
nas disposições da Lei n° 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente 
aplicáveis. 

25.23. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da 
Comarca de Princesa Isabel no Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro. 

Princesa Isabel!pB, 03 de julho de 2019. 

SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 

Presidente da Comissão 
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ANEXO-I 


MODELO CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 


REF: CONCORRÊNCIA N° 00112019. 


OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras de execução do esgotamento 


sanitário da sede do município de Princesa IsabellPB (23 Etapa), confonne especificações 

e demais elementos técnicos constantes do Projeto Executivo. 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 

proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando que: 

a) - Executaremos a Constitui objeto deste certame, confonne projeto básico, 

pelo preço global de R$ _____ (~________-'), conforme planilha 

com quantitativos de materiais e serviços. 

b) - O prazo de execução dos serviços será de confonne cronograma de 

execução físico-financeiro. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

c) - Manteremos válida a proposta pelo prazo de ____ ('-____) dias, 

contados da data da sua apresentação. 

d) - Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que 

forem necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a 

substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o 

exijam a FISCALIZAÇÃO. 

e) - Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações 

das Nonnas Técnicas Brasileiras, ou similares que pennitam a obtenção de igual 

qualidade, bem como as recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, 

a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de confonnidade com 

as Especificações, Nonnas e Padrões da PREFEITURA. 

Local e data 

Assinatura do Titular Legal da Firma 


Nome 

Função 


Página 30 de 51 

Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

32

32



Estado da Parniba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo N° 05912019 Concorrência N" 00112019 

ANEXO-VI 


Processo Administrativo N° 059/2019 

Concorrência N° 001/2019 


1.0 - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DA SEGUNDA; 

2.0 COMPOSIÇÃO DO BDI ACORDÃO TCU 2622/2013 E LEI N° 13.161/2015; 

3.0 - COMPOSIÇÃO DO BDI ACORDÃO TCU 2622/2013 (MATERIAIS); 

4.0 - MEMORIAL QUANTITATIVO DA ""-""IL"U COLRTORA; 

5.0 - MEMORIA DE CÁLCULO; 

6.0 - MEMORIAL QUANTITATIVO DA LINHA DE RECALQUE; 

7.0 - CRONOGRAMA FÍSCO-FINANCEIRO. 

OBSERVAÇÃO: Todas as planilhas acima citadas estão anexa no final deste edital e 
do 
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ANEXO - IH 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO: 
1.I.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para execução 

das obras de execução do esgotamento sanitário da sede do município de Princesa 
IsabellPB (2a Etapa), conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do 
Projeto Executivo e demais Anexos deste Edital. 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

2.l.Considerando as necessidades da Prefeitura, tem o presente termo a finalidade de 


definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a 


contratação em tela. As características e especificações do objeto ora licitado são: 


TEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANI P.UNIT TOTAL 

1 

Prestar serviço de engenharia na execução 
~as obras de execução do esgotamento 
sanitário da sede do município de 
Princesa IsabellPB (2a Etapa), conforme 
especificações. 

Servo 1 10.000.000,00 

- Total 10.000.000,00 
3.0. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

3.1. Planejar as obras/serviços de forma a não interferir no andamento normal 
das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

3.2. A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter no local 
de execução do objeto (obra) o Livro de Ocorrências, sempre atualizado, com folhas 
numeradas, em três vias, onde serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências. 

3.3. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de 
garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

3.4. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações 
Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 
trabalho. 

3.5. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam 
ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 
razão da execução das obras/serviços. 

3.6. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional 
(operários) exerçam as suas atividades devidamente uniformizados, em padrão único 
(farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas. 

3.7. Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, 
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo 
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 
e as especificações técnicas. 

3.8. Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica 
suficiente, formalmente designada, composta de profissionais habilitados e de capacidade 
comprovada, que assuma perante a Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos 
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até a comunicação formal por parte da empresa da entrega provisória, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária. 

3.9. Manter no local das obras/serviços, além da equipe técnica retro 
mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim 
como promover às suas expensas além do controle tecnológico dos materiais, supra 
mencionados a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita 
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no canteiro da obra, 
tudo em conformidade com a legislação vigente, devendo este custo ser computado nas 
Despesas Indiretas da mesma. 

3.10. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras/serviços 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa. 

3.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, as suas expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

3.12. Executar os pontos para as ligações definitivas das instalações às redes 
públicas caso especificado em projeto e/ou planilhas, ficando as suas expensas as ligações 
definitivas. 

3.13. Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, com 
a destinação adequada em conformidade com a legislação aplicável, deixando o local 
totalmente limpo. 

3.14. A empresa proponente deverá comprovar a origem legal dos recursos 
naturais utilizados, bem como licenciamento ambiental do fornecedor, através dos 
documentos relacionados abaixo: 

~ Recursos naturais de madeira bruta ou serrada 

Documento de Origem Florestal (DOF); 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor da madeira 

~ Recursos minerais como argila, areia e pedras 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor 

3.15. A Contratada para a execução dos serviços deverá alocar equipe técnica 
competente pertencente ao seu quadro permanente, devidamente habilitada, corretamente 
uniformizada, utilizando crachás de identificação e com equipamentos de proteção 
individual e coletiva - EPI's e EPC's, respectivamente; 

3.16. O licitante se obriga a cumprir a legislação, no que conceme a não 
utilização de materiais, elementos construtivos e equipamentos constituídos por amianto 
ou asbestos. 

3.17. Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo 
com as normas estabelecidas, tendo por referência e orientação as Normas 
Regulamentadoras - NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva e NR 18 
- Condições e meio ambiente do trabalho na Indústria da Construção Civil. 
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3.18. Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser 
executados de modo a possibilitar seu funcionamento imediato_ 

3.19. A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância 
sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 
perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel 
depositária dos mesmos_ 

3.20. Ficará por conta da Contratada e às suas expensas, a eventual 
substituição de placas necessárias indicativas da obra, que porventura forem danificadas. 

3.21. A Contratada obriga-se a executar os ensaios de controle tecnológico 
conforme as especificações ou serviços da Prefeitura de Princesa Isabel. 

3.22. A Contratada obriga-se a colocar, às suas expensas, caso necessite, 
tapumes de proteção no local da obra, bem como placas de sinalização da obra com a arte 
fornecida pela Contratante, sob pena de aplicação de multa na forma prevista neste Edital. 

3.23. De acordo com o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), 
em sua Resolução n° 307, de 05 de julho de 2002 (DOU de 17/07102), a destinação final 
dos resíduos de construção e demolição deve levar em consideração sistemas de 
reciclagem e beneficiamento. 

3.24. Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser 
observadas, de modo geral, as especificações e as normas técnicas da ABNT, as normas 
da ANVISA referentes ao objeto licitado, as normas e leis ambientais e de proteção à 
pessoa com necessidades especiais, normativos de concessionárias de serviços públicos, 
e aquelas complementares e particulares, dos respectivos projetos e outras pertinentes aos 
serviços, inclusive quando constantes das instruções, recomendações e determinações da 
Prefeitura. 

3.25. A Contratada responderá, nos termos da garantia legal prevista no art. 
618 do Código Civil, pela solidez e segurança da obra, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Durante tal prazo, a Contratada é responsável por quaisquer danos causados a terceiros 
em virtude de defeitos construtivos e deverá ressarcir ao erário quaisquer prejuízos 
decorrentes de tais defeitos. 

3.26. Antes do início das obras, a Contratada deverá revisar o projeto e 
responderá, solidariamente com o autor do projeto, por qualquer defeito na obra 
decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito. A 
responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos danos ou a 
culpa de cada parte. 

3.27. Caso não seja registrada no CREA - PB, deverá providenciar o visto do 
referido órgão, assim como does) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da 
Resolução do CONFEA nO 413/97. 

3.28. Por sua conta e responsabilidade, a Contratada deverá providenciar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART na entidade profissional competente dos 
profissionais vinculados ao sistema CONFEA envolvidos na execução dos trabalhos, 
devendo ser providenciada antes do início da respectiva atividade técnica, conforme 
Resolução CONFEA n° 1025/2009. 

3.29. A Contratada ficará obrigada a elaborar e fornecer ao Contratante o 
projeto "AS BUILT" pertinente ao objeto dessa obra/serviço, bem como arquivo 
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eletrônico em CD ROM ou PEN-DRIVE, em formato Autocad, acompanhado de 02 
(duas) cópias plotadas; 

4.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 

4.2. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja 
de acordo com as especificações trazidas neste Edital; 

4.3. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Edital, após 
o cumprimento das formalidades legais. 

5.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 
5.1. Havendo proposta com valor global superior ao estimado pela Prefeitura 

ou manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, 11, § I ° e §2°, da Lei 8.666/93, o 

mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a 
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo. 

5.2. O valor estimado que a Prefeitura se propõe a pagar pelo objeto ora 
licitado (Valor de Referência) constante no projeto executivo. 

Princesa Isabel/PB, 03 de julho de 2019. 

SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 

Presidente da Comissão 
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ANEXO-IV 


RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS DE REALIZAÇÃO DE OBRAS 
ASSUMIDAS. 

CONCORRÊNCIA N° 00112019 

A empresa inscrita no------------------------, 

CNPJ sob o n.O 
______, por intennédio de seu representante legal oCa) Sr(a). 

_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.o 

________. e do CPF n.o ________., DECLARA, para fins, que 

possui compromisso(s) de realização da(s) seguinte(s) obra(s):. 

Especificação do Valor total do % da Obra % da Obra a Valor da obra a 
Contrato/Obras Contrato (R$) Executado Executar Executar (R$) 

Observação: Em tennos de compromissos de realização de obras, será considerada, para 

fins de verificação da capacidade operativa da empresa licitante, a disponibilidade de 10% 

(dez por cento) do valor do patrimônio líquido (registrado na fonna da lei) sobre o valor 

da obra a executar. 

........... ........................ , ..... de .................. de ......................... .. 


Representante legal da empresa 

(assinatura e carimbo) 
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ANEXO - V 

CONCORRÊNCIA N° 00112019 


MODELO DA DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 


A empresa , inscrita no 
----------------------------------------~ 

CNPJ sob o n.o _______~, por intermédio de seu representante legal oCa) Sr(a). 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.o 

________. e do CPF n.o Declaramos que--------., 

manteremos na obra, em tempo integral, o(s) profissional(ais), indicado(s), admitindo-se 

a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. 

...... .... ...... .. ................ . , .. .. . de .. .. .......... .. .. de .. .......... .. ...... .. 


Representante legal da empresa 

(assinatura e carimbo) 
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A N E X O - VI 


CONCORRÊNCIA N° 00112019 


MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES. 

DECLARAÇÃO 

A empresa , inscrita no 

CNPJ sob o n.O _____, por intermédio de seu representante legal oCa) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.o 

______________. e do CPF n.o _____________, declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação e habilitação 

referente a Concorrência nO 001/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

. .................................. , ..... de ........ .......... de ..................... . 


Representante legal da empresa 

(assinatura e carimbo) 
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ANEXO-VII 


CONCORRÊNCIA N° 00112019 


MODELO DA DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES DO LOCAL DA OBRA. 

Declaro, para os devidos fins e efeitos legais, que o Responsável Técnico 

da Empresa: 

CNPJ nO ____________________________ 

Senhor Engenheiro 

Civil, portador da Carteira do CREA nO __________________ 

ou representante devidamente autorizado, conforme previsto no edital, vistoriou o local 

onde será realizada a execução das obras de execução do esgotamento sanitário da sede 

do município de Princesa IsabellPB (23 Etapa), confonne especificações e demais 

elementos técnicos constantes do Projeto Executivo e demais Anexos deste Edital., 

referente a Concorrência nO 001/2019, tendo pleno conhecimento de toda a infonnação e 

condição local para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação . 

................................... , ..... de .................. de ... .................. . 


Representante legal da empresa 

(assinatura e carimbo) 
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A N E X 0- VIII 


CONCORRÊNCIA N° 001/2019 


DECLARAÇÃO 
(inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993) 

A empresa ______________________, inscrita 

no CNPJ sob o n.O _____->, por intermédio de seu representante legal oCa) Sr(a), 

_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.o 

________. e do CPF n.o ________., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n.O 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

................................... , ..... de .................. de .................... .. 


Representante legal da empresa 

(assinatura e carimbo) 
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ANEXO

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS N° 

TERMO CONTRATO QUE 
MUNICÍPIO DE ISABEL/PB 

SI ....." ..... .f...LLJ'LlL.... 

JURÍDICA: .............................. PARA 
OBRA................ MUNICÍPIO DESCRITO NESTE 
INSTRUMENTO, ACORDO COM AS 
CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES A SEGUIR. 

A DE PRINCESA ISABELIPB, CNPJ N° 
08.888.968/0001-08, sediada a Rua Dr. Arrojado N° SN, Bairro: Centro, CEP 
58.755000, Princesa IsabeI/PB, representado neste ato pelo Ricardo 

do Nascimento, brasileiro, divorciado, portador do N° 704.377.694-53 e 
N° 1.287.192/SSP-PB, e domiciliado no Sitio Rancho dos Zona 
(Povoado Lagoa Cruz), Município de Princesa IsabellPB, doravante denominada 
CONTRATANTE e a pessoa jurídica: ....................................................... , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n .......................................... , estabelecida na rua ................................ , 
representada pelo Sr ...................................................... , doravante denominada 
CONTRATADA, vencedora da n° o 
Contrato a égide da Lei 8.666/93, alterada pela 8/883/94, republicada em 
06/07/94, mediante as cláusulas e condições seguem: 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto certame a: Prestar a execução obras 
execução sanitário sede do de (2a ~-',",-H 
conforme """....""I"in e demais elementos técnicos constantes do Projeto Executivo. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO: 

Pela a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância 
mediante medições e outros requisitos previstos no edital, a 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

No ato de do contrato, a CONTRATANTE vai da 
CONTRATADA a comprovação da prestação de garantia no percentual 5% (cinco 
por cento) valor total do contrato. 

critério da CONTRATADA, a ntltl, ..r" ser prestada nas 
seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) ou 

c) bancária. 
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3.3 - Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
preJulzos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

3.4 - Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § IOdo artigo 
48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, obrigatoriamente 
a prestação desta garantia. 

3.5 - A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato. 

3.6 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

3.7 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

3.8 - Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

3.9 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
CONTRATANTE para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

4.0 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas 
as obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou 
restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores 
devidos à CONTRATANTE. 

4.0 - PARÁGRAFO PRIMEIRO - NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA: 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste 
contrato de acordo com as melhores normas técnicas especificas e empregando 
exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade. Só se admitirá o 
emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de 
obra não especializada, se a CONTRATANTE aprovar previamente e por escrito a 
substituição. 

5.0 - PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

5.1- Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei nO 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

5.2 - As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor 
inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 
e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 
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5.4 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir 
dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base 
da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, exceto em casos excepcionais e 
devidamente justificados, para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 
diante da proposta da segunda colocada na licitação e observados, nos custos unitários 
dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos para os custos unitários de referência. 

5.5 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como 
aqueles serviços não constantes na planilha orçamentária, o(s) preço(s) unitário(s) do(s) 
mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) nas tabelas de referência 
abaixo especificadas referentes à data do orçamento da licitação, na seguinte sequência: 

5.5.1 - Relação de Tabelas de Referência: 


a) SINAPI 


b) ORSE 


5.6 - Em relação aos serviços extras não tabelados, as composições dos preços 
unitários serão realizadas pela Administração Pública ou pela CONTRATADA, neste 
último caso aprovada a composição pela Administração Pública, considerando-se, 
primeiramente, os preços insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data 
base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento e, quando 
da ausência dos insumos das tabelas de referência, os preços dos insumos de mercado 
(cotações) referentes ao momento da ocorrência dos serviços extras. 

5.7 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras tabelados, os preços 
dos serviços obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo 
índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual. 

5.8 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os 
preços dos insumos obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente 
pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual, e os preços dos insumos cujos preços foram cotados serão os resultantes das 
cotações de mercado. 

5.9 - Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a 
taxa de BDI constante da proposta de preço da CONTRATADA ou do orçamento 
elaborado pela Administração, o que for menor, aplicando-se, na sequência, o fator K de 
deságio. 

Valor global da proposta vencedora 
k =---------------------------- Valor global do orçamento estimado 

5.10 - Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual 
cheio sobre os insumos ou serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de 
referência; e, sobre os insumos cotados, aplicar-se-á o índice correspondente apenas aos 
meses transcorridos entre a data a que a cotação se refere e a data do reajuste que se estiver 
realizando. 

5.11 - Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os 
preços unitários válidos no momento da medição, carecendo de específica autorização do 
CONTRATANTE e, ainda, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela 
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CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 
observarem as regras protetivas ao erário. 

6.0 - PARÁGRAFO TERCEIRO - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, a partir da 
data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei nO 8.666/93; 

6.2 - O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço ou de documento equivalente e será de 12 (doze) meses. 

7.0 - PARÁGRAFO TERCEIRO - DO REAJUSTE: 

7.1 - O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data do 
orçamento da licitação, de acordo com a variação do Índice Setorial de Custo da 
Construção Civil fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os contratos de 
Obras e Serviços de Engenharia, de acordo com a fórmula abaixo: 

11- 10 
R = 10 xV 

Onde: 

R =Reajuste. 

11 = Índice do mês/ano do aniversário do orçamento estimativo da licitação. 

lo = Índice do mês/ano do orçamento estimativo da licitação. 

V =Valor a ser reajustado 

7.2 - Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da 
CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o período correspondente. 

7.3 - Não obstante a previsão de reajuste de preços nos termos deste Edital, o 
mesmo não será procedido caso o Governo edite medida econômica impeditiva e/ou caso 
exista impedimento legal na ocasião. 

8.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

8.1- O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data da apresentação da Nota FiscallFatura, devidamente atestada, conforme o trâmite 
descrito no presente item. 

8.2 - A Nota FiscallFatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com 
os seguintes procedimentos: 

8.3 - Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a 
CONTRATADA apresentará a planilha com os serviços executados e respectiva memória 
de cálculo detalhada. 

8.4 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 

8.5 - A CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de entrega da planilha referida no item 19.2.1, para realizar a respectiva 
medição dos serviços relatados pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 
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8.6 - No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a CONTRATADA 
regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

8.7 - A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

8.8 - Concluída a medição definitiva, a CONTRATADA emitirá Nota 
FiscaJ!Fatura no valor atestado, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 
memória de cálculo detalhada. 

8.9 - Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a 
regularização da obra junto ao CREA-PB, a emissão da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente à obra e a comprovação de matrícula da obrajunto à Previdência 
Social. 

8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos 
demais documentos exigidos neste Edital. 

8.11 - O "atesto" da Nota Fiscal!Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados, bem como à demonstração de que a empresa mantém as 
condições de habilitação analisadas no decorrer do certame licitatório. 

8.12 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela 
CONTRATANTE após a apresentação dos seguintes documentos: 

8.13 - Guia da Previdência Social- GPS, específica da matrícula CEI da obra, 
correspondente às obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto 
deste Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada. 

8.14 - Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, relativo ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 

8.15 - Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do 
objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento 
devidamente quitada. 

8.16 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos 
nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.17 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
nas legislações aplicáveis. 

8.18 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.19 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a correspondente ordem bancária. 
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8.20 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela CONTRATADA que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 

8.21 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=N xVP x i 

Onde: 


EM = Encargos Moratórios; 


N = Número de dias entre a data final do período de adimplemento da parcela 

até a data do 

efetivo pagamento; 

VP =Valor da parcela a ser paga; 

i = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TXjl00) 
30 

TX = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

8.22 - Quanto ao pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do 
Canteiro de Obras, caso constantes na planilha de preços e no cronograma-físico 
financeiro, deve-se observar o seguinte: 

8.23 - Os pagamentos deverão ser realizados proporcionalmente ao verificado 
na execução financeira da obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto, vedada a 
utilização de critério de pagamento segundo um valor fixo mensal. 

8.24 - Os pagamentos somente serão atestados se constatada a produtividade 
do faturamento de outros serviços da planilha, sendo vedado o faturamento de forma 
isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente. 

9.0 - CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1 - A execução dos serviços ora contratados será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei nO 8.666, de 1993, conforme detalhado no Termo de Referência. 

9.2 - A CONTRATANTE, por intermédio do servidor/equipe responsável 
pela fiscalização, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o 
projeto ou com as normas da ABNT, devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso 
da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao 
desempenho dessa função. 

9.3 - A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços 
prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 
competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a 
emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 
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9.4 - caso de possam constituir situações passlvels 
a fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu 

relatório com os documentos à comprovação da irregularidade. 

- O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de 
este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem 

solidária, inclusive perante por 
irregularidades ou danos na execução 

- A CONTRATANTE se reserva o direito de no todo ou em parte, 
os ora contratados, em desacordo com o presente Edital e seus Anexos 
e com o contrato. 

10.0 - PARÁGRAFO NONA - FISCALIZAÇÃO: 

10.1 - A fiscalização do será feita por engenheiro designado pela 

CONTRATANTE e/ou por por indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a 
de modo amplo e completo, a ação do fiscal, permitindo-lhes acesso a todas 

as obra e local onde se encontrarem depositados destinados aos 

serviços referidos no contrato. ressalvado que a ocorrência 
fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na PY'~(,II" 

dos deverá apresentar solidez e 

11.0 - PARÁGRAFO QUINTO - DA AÇÃO FISCALIZADORA: 

11.1 - Os fiscais da terão amplos para, mediante 
instruções por escrito: 

a) da CONTRATADA a imediata retirada engenheiros, mestres 

e operários que embaracem a fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja 

permanência nas obras consideradas inconvenientes; 

b) Recusar materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua 
retirada das 

Sustar quaisquer executados em com a boa e 
sua ou demolição e por conta da CONTRA TADA; 

da CONTRATADA todos os ao 
perfeito conhecimento e dos serviços; 

e) Determinar ordem de prioridade para os desde não o 
cronograma da obra; 

f) a utilização máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que 
em serviço, que considerados necessários CONTRATANTE. 

12 - CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

- O objeto recebido: 

12.1.1 De forma provisória, pelo Gerente de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel, mediante a emissão termo circunstanciado, assinado 
pelas no prazo máximo de 15 (quinze) dias da comunicação 
CONTRATADA quanto à finalização da obra/serviço, e observado o disposto no 
11.0; 
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12.1.2 - De forma definitiva, pelo Gerente de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel ou comissão designada para este fim, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 

12.1.3 - A CONTRATADA realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

12.1.4 - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 
relatando eventuais pendências verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA 
para saná-las. 

12.1.5 - Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de 
Recebimento Provisório, a CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam todas elas devidamente sanadas. 

12.1.6 - Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e 
após o atendimento das pendências apontadas, a CONTRATADA deve realizar 
comunicação escrita ao CONTRATANTE, solicitando a realização de nova vistoria, a 
fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais. 

12.1.7 - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços 
contratados somente será lavrado após o atendimento de eventuais exigências da 
fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.1.8 - Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem 
a indicação de pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, 
"b", da Lei n° 8.666/93, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pela 
CONTRATANTE. 

12.1.9 - Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada 
a nova vistoria, reputar-se-á como realizado o recebimento da obra, desde que a 
CONTRATADA tenha comunicado o fato à Administração nos quinze dias anteriores à 
exaustão dos respectivos prazos. 

12.1.10 - Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das 
obras e serviços, a CONTRATADA fica responsável pela guarda do bem imóvel, 
equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do 
Município, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por 
quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao mesmo ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo. 

12.1.11 - O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

13.0 - CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1 - As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em 
tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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- A deverá ser motivada e sempre precedida procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.0 - CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - DE RECURSOS: Governo Federal (Ministério Saúde 
Fundo Nacional Saúde - FUNASA, através do Convênio N° VC 0313/2018, de 31 de 

2018, no de 10.000.000,00 (Dez de e recursos 
ordinários do tesouro municipal de Princesa IsabellPB caso seja necessário. 

14.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despes;as da presente 
contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 

GÓDIGO 
08.00 

.10 

ÃO 
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

FONTE TOTAL 

TOTAL.................................................................................................... .. 

ões 
• Obras e Instala ões 

Fonte: Lei Municipal N° 1.483, de 10 de junho de 2019. 

14.3 - a vigência do contrato ultrapasse o exercício as 

"''"''''1-',",,'''''' do correrão à conta das dotações Of(;anlen indicadas 

em termo aditivo ou 

15.0 - PARÁGRAFO SEGUNDO - PRORROGAÇÃO: 

15.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mantidas as 
demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio financeiro, desde que 

ocorra algum seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração dos serviços ou especificações, pela contratante; 


b) Aumento das quantidades no contrato, nos limites permitidos por 


c) Calamidade Pública; 


d) Greve de empregados; 
Interrupção dos 

f) Acidente nas obras avarie, temporariamente, alguma parte 
uma vez provado o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA; 

g) Chuvas copiosas e suas conseqüências; 

h) elétrica, necessárias às obras; 

i) da do contrato por fato ou ato do ritmo trabalho 
por ordem e no da administração; 

j) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato terceiro 
reconhecido pela Administração; 
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k) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 

I) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 1.058 do 

Código Civil Brasileiro; 

m) Por outros motivos previstos Programa do Plano Nacinoal de Implantação 

de Unidades Básica do Ministério da Saúde. 

16.0 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

16.1 - Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e das demais comunicações 
legais; 

16.1.1 - A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

16.1.2 - Os percentuais podem ser adequados pelo órgão/entidade, levando
se em consideração as circunstâncias do objeto licitado. 

a) Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, em relação ao prazo 
estipulado: 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor 
global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa na execução do serviço/fornecimento, caracterizada em 10 
(dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor global contratado; 

c) Pela demora em refazer ou cornglr falhas do serviço 
executado/fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da reJelçao, 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do 
serviço/fornecimento, entendendo-se como recusa não efetivado nos 5(cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consum idor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula 
vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

16.1.3 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo
lhes franqueada vista do processo. 

16.1.4 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 
a CONTRATADA, se a garantia contratual eventualmente exigida não for prestada sob a 
forma de caução em dinheiro. 
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16.1.5 - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial. 

16.1.6 - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este encaminhará a multa para cobrança 
judicial. 

16.1.7 - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser completada pelo contratado no prazo de até I O (dez) 
dias úteis, a contar da solicitação do CONTRATANTE. 

16.1.8 - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 
procedimento administrativo. 

16.1.9 - O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

17.0 - CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

17.1 - Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização 
poderá a CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, sub-contratar partes da obra, serviço ou fornecimento, devendo, no 
caso, os ajustes de sub-contratações, serem aprovados pela PREFEITURA. A 
CONTRATADA entretanto, ser responsável perante a PREFEITURA pelos serviços dos 
sub-contratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados na obra de origem, 
rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação da PREFEITURA. 

18.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - FORO: 

18.1 - Para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o 
foro a que pertencer o Município de Princesa Isabel/PB, não obstante outro domicílio que 
a CONTRATADA venha a adotar, ao qual expressamente aqui renúncia. 

18.2 - E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor, os representantes legais das partes, para fazer valer todos os 
efeitos jurídicos, juntamente com 
presenciarem. 

Princesa Isabel/PB, de de 

Pela Contratada: Pela Contratante: 

I a Testemunha 2a Testemunha 

CPF: CPF: 

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, que tudo 
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DIVERGENTES COM AS COMPOSiÇÕES 

DO SINAPI. 
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2.02 - COMPOSiÇÃO DA PREFEITURA 

1.4 - COMPOSIÇÃO DO SINAPI ( 79518/002 1 

COMPARAÇÃO 

1) 

2) 

TEXTO DAS COMPOSIÇOES- COMPATrVEL 

DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES 

A composição da Prefeitura ( 2.02 ) prevê coeficiente de servente de 2,906 enquanto a 

composição SINAP1 - ( 79518/002 ) 1.4 consta 2,16, representando assim um aumento 
de 34,54 % 
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2.03 - COMPOSiÇÃO DA PREFEITURA 

3.3 - COMPOSiÇÃO DO SINAPI ( 90084 ) 

COMPARAÇÃO 

1) 	 TEXTO DAS COMPOSiÇÕES - COMPATíVEL 

2) 	 DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES 

A composição da Prefeitura ( 2.03 ) prevê coeficiente de servente de O,358enquanto a 

composição SINAPI- ( 90084 ) 3.3 consta 0,0721, representando assim um aumento em 

percentual 496,53% 
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2.05 - COMPOSiÇÃO DA PREFEITURA 

3.4 - COMPOSIÇÃO DO SINAPI ( 72915 ) 

COMPARAÇÃO 

1) 	 TEXTO DAS COMPOSiÇÕES - COMPAT[VEL 

2) 	 DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES 
A composição da Prefeitura ( 2.05 ) explícita dois equipamentos não usados no tipo de 

serviço: compressor I martelete e não existente na composição SINAPI - 72915 
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9.1- COMPOSiÇÃO DO SINAPI (94963 ) 

1) TEXTO DAS COMPOSiÇÕES - COMPATfVEl 


2} DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSIÇCES 


A composição da Prefeitura ( 6.04 } prevê coeficiente de pedreiro 1,5 h enquanto a 
composição SINAPI- ( 94963 19.1 não prevê 
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13.11- COMPOSIÇÃO DA PREFEITURA 

4.1- COMPOSiÇÃO DO SINAPI ( 74166/001 ) 

COMPARAÇÃO 

1) 

2) 

TEXTO DAS COMPOSiÇÕES  COM PATíVEL 

DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSIÇCES 

A composição da Prefeitura ( 13.11 ) prevê coeficiente de cimento de 22 kg enquanto a 

composição SINAPI - ( 74166/001 ) 3.3 consta 2 kg, representando assim um aumento 
em percentual 1.100% 

Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

59

59



" 

6.03 - COMPOSiÇÃO DA PREFEITURA 

9.2 - COMPOSiÇÃO DO SINAPI ( 95952 ) 

ANEXA 

COMPARAÇÃO 

1) 

2) 

TEXTO DAS COMPOSiÇÕES - COMPATíVEL 

DISCRIMINAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES 

A composição da Prefeitura ( 6.03 ) não prevê equipamento como serra circular, utiliza, 

a composição, de brita 4 impraticável para uso no concreto para o serviço proposto 

enquanto a composição SINAPI - ( 95952 ) 9.2 esclarece com bastante propriedade das 
distorções. 
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COM?bsl'.;AO COMPLEMENTAR " '~ 

CO MPOSICAQ 88239 AJUO /,N'Tf DE CARPI Nl(IHOCO M E:rKAP.GOS COMPLfMi NTARFS H 

IN"UMO 6117 CAA FIN rltRO I.UXI\1AR H 1,0000000 R, 8. 8' R$ 8,8 S 

INSU MO 3731 0 Al,IMfN TACAQ HOI1I SrA (rNCAAGO'i C O~IPI [M[N1A/\f S) (COl EIMO CAIXA) H 1. 0000000 RS a,S3 "S OS 3 

INSUMO 37371 TRAN ' PORT r . HORls rA (rNCMGOSCOMPl EMFNI ARlS) (( Oll l ADO CA IXA ) fi 1,0000000 ", 0,40 RS 0.40 

INSUMO J 7371 EXAMES · HCRi SlA (ENCARGOS tOMPLtM EN I ARE I) (CDI f TAJJO "AI><A) H 1.0000000 R.S 0 .30 RS 0.3(1 

INSU MO J1373 SEGURO· HQtU Sl A I ENCMG~ CO MPl EM(N T AAES)ICIJl[T,\OO CAIXA) )I 1,0000000 R.S 0,02 RS 0,01 

COMPC~,O 88236 fEF.RAMENIAS (E!iCAAGO!> CQMPI EM' NM RES) · tli'JfI '5b' '. : ..'". ,
lf 1,0000000 RS 0.36 .$ 1l,36' 

CDM*V.O 88137 [PI (fIIUJlGOSCOM PlJ.MEN T,IR FS) HOIU5TA H 1,0000000 It$ 0, 75 RS 0,75 

CÚMPO!lO \O 

1 

9S;J()l) CliR50 1>[ c;..Pt.crr.o\Ç.i\o PNlA AJiJO~..NTl foE CA/lPIN'TEIRO (UKARGOS COMPlEMU<TAlII:s) · HORISTA .' .: H 1,0000000 R.S 0,11 RS a,1l 

.1;.;r~:.,,,, ~;" ':1. r " -. :' '. :" lt~!tt.-'",\"!'t:.)t' '-"'Í~ .~"!'l~: ,":'Õ!'<.'. -:."",j."'" 
8115[1.00 NA COMPOSltÀO. 88 2J9 DO $l IlA?1 . O" . UAS ( ' MAIO/:;l1R Ol)ONf MOO 

···~.. ""r·-~~ .. S: "'~"f:ti\' '.." ....,,- .,' rm~ RS 11 ..]l 

üASfAOO NA TAB EuI OE SALÁR IOS IHORA) DA CONVENÇÃO TRMiAU íiS í /. Il~ ,~ ,\l [GOfHA f /..1 VIGOR [OI/O 1120 19 A 3 l /i 2/ .2 0 19) - <.INrR1COM JP 

COM POSIÇÃCJ, t)MPllM(,,,AR 

cO".~rO~KAO I 9 \».1 Icu"so DE crv-t~IT/o.Ç"O PARA AJ UDAI": I ( \.) l LARPltH(UH) {liKARGOS CO MPLEMf:.N rAA t S) - H (jj\l~ TA 

li /SUMO I 6117 ICAA PINTUJlOPo!J Xl t "\A 

BASIAD O NA COM POSIÇao. 95309 DO SI NA PI . DA! A BASE: M,'IO/20 18 DESON ERADO 

I 
I 

H 

H 

I 
I 0,0 119000 

I 

I RS 

I 
8,85 I R, 

RS 

0.11 

n, ll 

t~'QLlPil:MUI1'AlI 

co.APQ$OO wU ~~Ao DfF~"'" P-" P.uies EESIlIUlUlU.'i~~ tMOWAlir"'~~'fH5.AOA RSSINAD.... l 17~IM,I<S_l~ 
.~ . , .. I ' 

.'c 

INSUMO \l58 Ctl,6l> ADE MAOBRJ. (QMP EH5A!lA RE " /lAOA PAR..> roRMA DE CO NCRETO. úE ' 2.2 X 1,1' M. E. 17 MM M2 1,3350000 RS 20,65 RS :O. ~ 7 

INSUMO 4-491 PECA DE '.'AI)EI RA NATTV/. / REGIONAl. 7, S x7,SCM (lXJ) IMO ATW'ELHAC),\ (P/fOllMA) M 2.3070000 RS 5,12 RS 11 .81 

INSUMO 4S17 Pfc..\ Df r.tAOfU\A, t~,A.HVNR.[GJONt...t. 2. ~ X 7,0 eM (~RI..fO-P/i ORMA) M 8. 29 10000 RS 0,97 R.S 8.Q.' 

INSU MO 5058 PREGO DE ACO PCUllOCCM CABEr:.> 17 x21 (l X 11 ) KG O,Ll50000 R$ 9,7 6 RS 2.10 
COMP.ÓSICAQ z= AJUDANTE O. CARPII/7E)RO WM <NCNlGOS COMPLfMEI1T~RES ,,,", . 't._~ i:~~ ,_N"'·' .-'~. H O,27WOOO R$ lui RS 3.12 

~- . - - ~ ~--r,:;-- -.- -- .'. '" ,< " .. _o _ •• ~ 

- ...;:: - , :. ""- : - .:' : 
'. -

.!..:;,.?~~l~~~.::,;.: ~'&......_':'~~;-;.:'_:!.'  . ___ ~L.~"t:.~~-!~_~ __-_'8-="':-r~··?i~ __ ~_~_::": .....;....i.~."~,7~:""~~~-:.:~~·.~.'. 
B'-SE MAJO/l0 18 DI.50N( DO 

-

E:,:.~.-,----~~~~,_r: ...-~ ~_~::-,~~~,~,"!":~:~___ ,-",_ .. -_---:- ...,-.-~-~__:- ~~~--~:_~~.. _ .- -~.-.' _ _ : :;

Ir~~~~~. __·_ ~:~i:~:'~:~·~' T~,-_-" .~~~:~~i;:i;~~·~. _~~~_. .__ ~_.~ _~ ~_._. _:. ~~_ _~', __ ~ __ ._.__ ~_,~.__ ~., _~ _ .. - ...... a.-.;.._.....-. '" __ -!'~ 
~~._~~~ 

. -_o _ 
It..:- ~_ ._ ..:.....:..L...-.;i~.~ ___.. __ _ ".' ____ ~~_~~..:..:.... --,~_ ..... ~..-.L.:-!. ... "':""-...........r..!...-.~ .!.-.-~. ~.~,--~_ ,-":::.. -...l'~~ ....~ ........~ ;;; ,_·..:.Ll..l;;::~:.L.__ --.:.. _~ 
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BASf A 012018 DESONERADO 

. 11' COMPOSII'.,IO COMPUMEHlM .". 1'....,,"] ~"'. 

toM~ .. 92';:6 
'. 

MOfffl\IiOt r~OHlAGEN DE fOll/;t.lIlE PhN\5S I\l'TNI6IItM[S E-~1'RUlUAAS SlMltAIIES COIoI ~EAMálIA'PAS 5€toESMEHOft 0tI 

IGl ''Il ~ O25 M', pt.llItIuro SlMp([s. EM CHAPA Ol NAOSfl.I.tofMEltSAOlo. Rts.NAo.o..l Ull\.~ou. '" 1làD15 
Ml 

li' , .... 
r. 

'N SUMO 2692 OES/dOlDMrE PROTETOR PARA f ORM AS DE MADEIRA. DE!IASf OLEO'..AEMU~O"AO,\ f M /oGU A l O,OlOOOOO RS 5.6 1 RS 0.06 

'NSUMO 
, 

4011 ' l OCl.(AO Df APRU MADOR MET A' 'U) Df Pl lAI( COM AI. TU R., E "'GULa RlúUlJlV['~. lXllNSAO DE " .50' A ' 2.80' M ME, 0. ' '160000 RS 2.34 RS 0.46 

INSUMO dOn~ W0 I1 E VIG:, SA.~OUK:Hf M AU{ A VAlAI).fd>ARA TRI\VAM ENTO O~ rtlLA R,[ S. Al n lAAO ' S' CM. lARGURA DE ' 6 ' CM l éXITNSAO DE 2 M MES O '):.ocoo R$ • . 6I.J R$ 1,41 

INSUMO .10287 LOCAC AO DE 8AI\R.A DE t.NCORA\i EM Df 0.60 /. !.lO M DE EXTENSAO. COM ROSCiI Df 5/l1". INCLUINDO P000 .." FlI.~G[ M(S 0.7SS0000 R$ 0.90 R$ d.7 1 

INSUMO ",0304 PRr<iO DE ,,",O POlIOOCOM CA9(CA PUPIA 17 X 17 (1 1/2 r. !li 'G 0,01 90000 n5 17.05 '$ O,H 

COMPQSIcI\D 88139 "J UDAtIlE OE CARPiN IElRO C.DM ENCAI<GOS COM.[~MfN fAA[~ "... ':. H 0.1670000 RS 11.32 RS 1,g~ 

COMP05!CAQ 88262 CAl<PJN1 EIRO (>f FORMA!> COM [Nr MC;CS COM P\l.MUI r,,"1 S ". .•'~ \'"::0',, ..••. ,. ""'~. •.•:z;.... ~ ~>;. "0. """.,..,,, 11 o.~BOOClO R$ 1·1,97 l\$ 13,67 
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, o . ((JMrC$1çA() COMI'\EMetlTAII 0',""<, < ,. " . 
C~ ~li1:!' r~~ \)E [!iC~()l~ DO lIPO GAftrO. EMMADE IIIA. N _nnln5. -- , 

~ M 
INSUMO 1345 CHAPA DE MAOUM CD MPlN SADA PlASTif iCADA PMA FOR MA DE (OOCHHO. DE 2.1G, 1. 10 M, E - 18 1.11.1 M2 D,1260000 RS 30,23 RI ] ,81 

INSUMO 4491 PECA DE MAD EIRA NAnVA/ R[GIONAl 7.5 X7,seM (3)(3) NAO APARELHADA IP lfORMA) M 2.2100000 RS 5,II R$ 11 ,62 

IN SUMO 5068 PREGO DEACO POUOO COM CAllECA 17 XII (2 X 11) KG 0,0170000 RS 9,76 RI 0.17 

COMI'05ICAO 882~.:l AJUI)ANlf. DCCl\RPIt(T1'11Io C9M, E/lCAAG05 COMI'LE M[Io{fAAlS ". 'oolO _ ~;< ':-:'~'.l ti o,~ R$ ~f.l RS, 0.38 

E i7 $ 
- . 

~ - . -
: ..._ .. • ~~# .... __ .:.~ __--:.;'. to.__ _ 

.J_ !. " o- .. . . . ~, - - .. '. _.. ...-. - """"'---'" 0 - . -'-'-.lo. - - - ~~ .. -~._~ ..... _--_._-. ..... 
- o 

ç o 
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INSUM O 

COMPOSICAO 

I... -
13'>& 

SSU9 

~ I1IE.MAIIEIMi 
CHAPA Df MAD l lRA COMPENSADARESl NAO A PARA FOR M,' (lf C()tICRrT'J. DE ' i l X 1.1 ' M. F • li MM 

AlUD,\NIT DE c;..~Pltjl[lRD CO M ENCARGOS çWPlE"1 r NTME.S 

/fi[ JI() DE FQII , COM [AR CO P E 
1 

Il0l 2 

li 

l.~OOOOO 

00060000 

RS 

RS 

)O.õ5 

Il.n 
97 

R$ 

RS 
IIS 

21.6I! 

0.07 

0 42 

CQM POS IÇÃO CCMPLEM ENT.'R .~. -:~"~' ,"<:,-c .~ .fl 

COMP05'(AO S8 2'18 AJUDANIE Dl ARMADOR ( 0 Il0l [tKMGO$CDMPlEMENrM~S '" C":';' ·12..",....·, ri 

IN SUMO 6114 AJUDANTE DF ARt..1A1XlR H 1,0000000 RS Ó,SS RS 6, 58 

INsu r.""O 37370 AUM ENTACAO · HOfIISTA (ENLM':;OS COMPl EMENTAAES l (CCl nAOO CAlX", " 1,0000000 RS 0,\3 RS 0,\ 3 

IN SUMO 37371 TIWI!>POI!'rE· IIORISTA{ENCAI'.GOS COMl'lEMEN TMESl (COlrlADOCAlXAl H 1.0000000 AS 0,40 RS 0,40 

INSUMO 37372 EXAM ES , lIOft!STAi W CAAGOS tOMPl EMWTf,RES) (COln,'<DO CAiXAl H 1. 0000000 RS O,Y.! RS 0. 30 

IN!>UMO 3737. .lEGURO , fl OIU5TA (ENCAAGOSCOMPLEMEIITMES l (COlETAllO CAI XA) H 1.0000000 RS 0.02 AS om 
I' C0!>1 Po5lCAO 88236 [[ftp.AMe N[AS (l KCAI1 GOS(OMPUMOITAI\[ SI . HGRISTA ',,~;~~' 

, '," h ,~ '" 11 1.OOC<JOOO AS O,lG R$ 0.36 

COMP OSlCAO 88237 [PllfNCAfiG:JS COr...:f,; F'M ENTAP.f~} · iIOll IS TJ\ " .... , " ~. 
.... 

., 
H 1.D'".I.lO"JOO R$ O.lS R$ O.7S 
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o.06I~ ,,'" .::j- 9,06 
RS 9.00 

IBASEADO NA COMPOSlÇAo: 88238 DO SlNAPI· DATA BASE : MA10/2018 DESON[RADO 

IBASEADO NA TABELA DE SALARIOS (HORA) DA CONV[NçAO TRABALHISTA DA CAT[GORIA EM VIGOR 101/01/l019 A 31/12/2019) . SINTRICOM IP 

1 COMPOS,ÇÃO COMPLEMENTAR 

1 COMPOSICAO I 95308 ICURSO DE CAPAcrTAÇilO PARA AlUDANT[ DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HOR'STA I H I 1 1 
1 IN's'uMO 1 6114 iAlUDA/H[ DE ARMADOR 1 1 0.0093000 IIIS 6> BI RS 0.06 

RS 0,06 

IflASEAOO NA COMPOSlçAO: 95308 DO SINAPI . DATA BASE: MA10j1018 DESONERADO 

0,010800() RS 9,00 0, 10 

~MAOOR COM ( NCAllGQ!.COMPLfMfNTARfS H O,Q769000 1~.97 RS 1,15 

RS ' ,85 
8/.S E ADO NA COMPQSI(",O. 92267 DO SlNAPl - DATA OASf . MAl0/2018 I1LSONLRAOO 

~. , CQMI>Ó$li;AO c:QMPUMEII~~ .~,;"-~: ,',,, 
CQf,(PO$It'~ 927liO : ~.IlE.RILAlI OU VIG"DI U"'Af,>'8U1\III,,«IiNENCJÓ!f~L UECIlHalETÇ)AA'-C.v>OiM, UM EOIÃl:ro UrMo,)~l1P1!lS PAI/I"'~!lTOS 

U'nulAitoo AÇtI CA 50 DE 6,iI ~1M ' MOIiTAllEM I>J: UJ,loi~ r.G ~(~ 
IN'SUMO 337 ARAME !l(COZI()O 18 SW(j 1 . ~ ~ M ~..\(fJ .Ol XGJt.11 ,e O,Ol!>fJOO(l R$ 8,00 RS 0 . .'(1 

In <\l !MO J90 17 ESPACADúR J D . ...T/ H IAl'O R (lPr I,. /ül ((', \4 tu rfU..D ,i {Af H1.AI. f M pl.J\!o,-nco. PAAA, V[R(l.6l.HAO "", A I '; .!. · M "' ~. cOBRIMf N lu lD ~It;yt UN 0.q700000 RS O, I I RS U.!I 

(OMP05.1CAO 88138 ~UOA"TE DE- ,,AMADOR COM t~iU.p,GOS COMPL.€/AnlTN\fS fi 0,0155000 RS 9,00 ~$ 0,14 

COMPt.'SI'"..AO 88145 MMAOO~ COM !1< LARG ()$ CO MPllMENr,<p.[S " 
.~ ,~. H 0,0947000 RS l·MI~' AS 1,4l 

Cc)t,11'O$1ÇA1) 921'12 ~TE EOCl6RAOfN;OÇA-50. ~<rROpe.6,fMl..., un~flAOO~ ESTIIlfIUlIAS O~NElOLAU A"-W:tCllS ", ..., ', rr. 1.000CI0Il0 IIS ~p R$ ~,'r 

",': ~!í~J9'.;:'~',',r:<.: ~",'f~: c<~:. ~: :; ''-:'c.:..~~ 
R'-SfADO '''' (OMP~O 927 59 0 0 S"'''' . OAr .... I'AS( · M" 10/H'l1 8 Ilf'.ONFR AOO 

:i-':,~, RS 6, 'i,., 

.' .' COMf~ CONPl.EMEH1Alt... ~ · 1 , " ' .": '~: .I\!. l _ -2"
!lmltot.lPos!GAo. ~Jt Eb08M ~~QCMa, 1l!ÀI'1E1~ OI. U~l>\ tmllli.oiH~ Slll\lM!AS p~, rXa10 WE~N_l~ s' J: ~ ,~', 

INSUMO RS 3,5432 AÁ.O (A·50, 6, 3 MM, vt:RGAlHAO AS 3,79KG 1,0700000 

.. ~'~ 'Io"~, COMPOSICAO AloDANlE DE ARMADOR COM ENCARGOS CCMPLEMENTARE~ ;:" ","~l'" "",! -:I'!:" "~o R$ 9,00 RS O,OS~SU8 0,0059000" H..B81.4S ~Oft COM ENCAMOS CGMPLEMENTARB . 'J~, ";"',.~""!lr··"~.'" .\1"1 f'-o'-;'"-"'.· H O,OQOOOO RS 0,63COM~ AS ~ 14.91" 
RS 4,47 

8ASEADO NA COMPOSIÇAo: 9179l DO SINAPI ,DATA OASC: MAIOn018 OESOHERAOO 

<OMI!óSIÇAO .7l1llPI,EMEHm ~ ,.-.l, '~-; 

COMPIlSlCAO I ~21'9~ ICtlRTE EDOOM bI: K'l(..·stl, DIAMm\ ~ ~,O MM, Ul 1\llI<DOEM (m\lTlJfW, OlVl'RSA1 ()l(~Q WU,.os )~1OJ5 
:-<:-.: I G I I I -1 

INSU MO I 33 lACa C,*,-'-;O, 8.0 M;,,!. VlltGAl HAO I ~G I 1,1100000 I RS 3,98 1 % .~, .,; ~ 
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IBASEADO NA COM?O;lÇAcr. 92759 DO SINA?I - DATA BASL MAIO/lOJS DESO NE RADO 

COMPO!iIÇ.I.o COM~L1.ME~TN\ ~'" :'<:!!l 

COMPOSICAoO ~V97 CORI( E OOBM OF AÇOQ.SO. lllAMp!t'OOE 20,0 MM, UfIll!/IOOfM mftlTT\lRJ\SV(V(itW. ElCCl[OIJ\J~ ~nll\ll $ 
Jl" ....KG 

-
IflSU·,.O 

~iMPQSlCftO 

29 

882'\ 

AC O C,\~!iO, 1'0,0 MM, VERGALHAO 

AAMIIIlQft C'JM EN(;1IIGOS rOMPUMf1iTARf.~ '~" .:.~ ~-~,,.:<,,';., ,;;;, ~ ';:",~.~;: )'~~ ,. ~< ,,-r-_ 
~ 
H 

1, 1400000 

0,0020000 

RS 

RS 

1.01 

1~.97 

R$ 

RS 

3.,;) 

0,03 

.iZ~:a:.,!':.--';,;:t-A~~· RS 3,4 6 

!~~O~ (OMI'(l~: 9279700 SlNA? ' - DAl A Il/ISE. MAlOn OIS OFSONEMOQ 

,~ COMPO?to\Q COlltPU;M~TNI i' •"'. 
( 6 ~~Jt E llOIlM De AÇQ ('1>-50, olAMrn!O PE ?'o,tI MM, UnLll.OOO EIi! ESTRUruMS DIYE1lSI6; uem w rs 1$. I7IlDUCOllt~ '!I~? '~ . 

N:.O Ch-50, 25,0 MM, VERGlü.IIAO RS 3,4S RS 1,97 

COMPQSICAO 

KG28 1.1.00000'''SUMO 
,~ ", ~':', L: ""-'0' : RI O,Ql 

RS 3,99 

AAMAIlOfI COM ENCARG05 coMlUMENT ARES '-::'~"':$"' ~. ~,~ '", ,;"(!,, L' ,~~~ f1 "i " 11 0,0011000882.4~ RS ~'.97 

amADO "A COMPOSIÇ~O: 92798 00 SINA?I - OArA Il/ISE: MAJ 0/20Ia DESONERADO 

' ." , COIoIPOSl(',\O COMI,'\.EI.WITAA '" 

CqM~~O QJ,71i " ~ DE Wt' Qt UMA OlllWUAA ca.víN(;lO,.~ Ot COHcmO~ADCI !'M 11M EDIF1CIO Oi MOI.TII'I.OS PAVlM[ NTOS UlIlU'AflDO' 
I AÇ(iGL~ OC'fo,OW>! ·bIQ!Il'll>t .... M U.,I2011 _ _ 

,I> 

INSUMO J J 7 M!lM~ RrWI'OO 18 9\\IG, 1.15 MM (0,0\ <GIM) K(j 0,02 50000 RS 8,00 RS 0,20 

IN!olJ MO 19i1l 7 ESPA(A(IOR I DtS TANClADOt< CIR CU LAR COM [~nW)A LATERAl,. EM PLAmt:O, PAAA 'lf RG.\L. tAO '4,2 A 12,5' MM, COaR ,'f"ro !O MM UN 2,lI ?-0000 R$ G 1 RS O, J 

COM1'05tCAO i8 l38 NUOAtm OlcAIIM,'\OOR COM (NGIlAGOS COMPlf.M lNI AKF.5 H 1).0140000 RS ~, OO 8$ O,U 

COMPOSICAO _45 Al\MA1J()R COI.1 (1I<':AAGO~ COMPlÉMfHT .'P.B /"., >C .>:'-J.,.,[, _ ~ -_.. H t),08SSln> 8$ 14,97 as I,'2S 

qlMPCJ'óIC.'() 9]l!(lO CIlItlL.!106(\i\ Pl: ....oJ ,,~. liW.IEJl\O Dl ',.G MM, 1JIRfUOOf\A l",r 41. IlJiOI~ ~ ,~'" c, ,~ ,- " ~G I,(JOOOOOO lt$ (.~ 8$ ,: "1'4 
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I PUGNAÇÃ APRESENTADA AO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PER ANENTE DE LICITAÇ- O DO 

MUNICípl DE PRINC SA ISABEL-PB. 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNiCíPIO DE PRINCESA 
ISABEL - DR.SILVINO ALBERTO FELly\IO. _ j 

' \ \)' 
~ 't-(jJ1''' \i)-O( ~ 
L~ " \{, 

(~ \J \ ~ 
Ref.: I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2019 lO
·C 


CONCORRÊNCIA N° 001/2019 
execução doObjeto: Contratação de empresa para execução das obras de 

esgotamento sanitário da sede do município de Princesa Isabel/PB 

COENCO CONSTRUÇÕES 

EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO L TOA, sociedade empresária, 

estabelecida na Avenida Manoel Deodato, nO 599, sala 205, bairro Torre, 

município de João Pessoa - PB, CEP 58040-180 , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nO 00.431.864/0001-68, por seu representante legal que esta 

subscreve, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 5°, 

inciso XXXIV da Constituição Federal 1; cumulado com o artigo 4° e 41 

§2° e 3° da Lei 8.666/932
, e ainda com a Norma nO 25,2 do Instrumento 

Convocatório3 ofertar: 

'''Art, 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade , à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;" 
2"Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 10 têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos, " 
"Art, 41 . A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada , 
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_L______________~~______________IM__P_U_G_N_AÇÃ_O_À__ED_I_T_A

com sustentáculo nos argumentos fáticos e jurídicos adiante delineados. 

1- SíNTESE FÁTICA 

A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

objetivando a contratação de empresa para execução das obras de 

execução do esgotamento sanitário da sede do município de Princesa 

Isabel/PB, publicou o Edital de Licitação de Concorrência Pública nO 

001/2019. 

ÉPOCA EM QUE EXIGIU APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DESNECESSÁRIOS, RESTRINGINDO O CARÁTER COMPETITIVO DO 

CERTAME; BEM COMO INCORREU EM CONTRADiÇÃO QUANTO A CÓDIGOS DE 

COMPOSiÇÃO APLICADOS AS PROPOSTAS OFERTADAS. 

Sendo estes os aspectos que evidenciam a 

impropriedade do edital ferreteado, o qual macula os princípios inerentes 

aos procedimentos licitatórios, consoante se depreende abaixo: 

11- DAS ILEGALIDADES 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com 
as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente ." 
3 25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos:" 

2 
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Inicialmente, impende destacar que 

certames públicos aplicam-se prioritariamente os princípios da 

isonomia, da impessoalidade, da publicidade, da livre concorrência, 

da competitividade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da 

moralidade administrativa, do direito do contraditório e do devido 

processo legal, bem como outros contidos na Carta Magna de 1988, 

todos com vistas a possibilitar a participação do maior número de 

interessados possível, inclusive, com a oferta mais vantajosa ao 

interesse público. 

Sendo vedado que através de imposição de 

requisitos desproporcionais e ilegais, ou omissões de aspectos 

imprescindíveis sejam afastadas empresas idôneas ou frustrado o 

caráter competitivo da modalidade licitatória . Como se perfaz no caso 

vertente. Para tanto demonstrar-se-á a necessidade da reformulação do 

edital publicado, consubstanciado nos aspetos abaixo individualizados: 

Nesse diapasão, impende destacar que com 

relação ao "Acervo Operacional da Empresa" , foi exigido no Item 3.1 a 

seguinte atividade: "Retirada, limpeza e reassentamento de 

paralelepípedo sobre colchão de pó de pedra espessura 10 em] 

rejuntado com argamassa traço 1:3 (Cimento e Areia)" . 

Contudo, para a execução da obra ora licitada 

esgotamento sanitário - é mais comum e recomendada a utilização de 

"colchão de areia" e não "colchão de pó de pedra"; em sendo assim 

requer-se que seja facultado aos litigantes a apresentação de 

acervo técnico operacional de uma ou de outra hipótese. 

3 
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?,.'y' 
Eis que assim não sendo, estar -se-ia 

restringindo a participação de licitantes e assim frustrando o caráter 

competitivo do instrumento convocatório. 

Encontra-se ainda passível de correção a 

exigência de acervo técnico operacional constante no item 3.7 do edital

"Escavação em rocha c/perfuração manual e explosivo" - ao passo em 

que não é utilizável em casos análogos a perfuração manual, mas sim 

através da utilização de máquinas. 

E maiS, a composição de itens indicada no 

instrumento convocatório aponta a necessidade de utilização de 

equipamentos, fato este que por si só entra em contradição com a 

referencia à perfuração manual , acima citada . 

Desta feita, requer-se desde já que seja 

extirpada do item 3.7 do edital a expressão "manuaf', mantendo 

unicamente o texto llescavação em rocha com explosivo". 

Já quanto à exigência prevista no item 7.2 do 

instrumento convocatório - "Poço visita esg. Sanit. Anel conc. Pré-molda 

prof =2, 90m c/ tampão fofo articulado, classe b 125 carga max 12,5 t, 

redondo tampa 600 mm, rede pluvial/ rejuntado anéis / revest. Liso calha 

interna c/ arg. Cim/ alha interna c/ arg. Cim/ areia 1:4 base/ banqueta em 

concr fck= 10mpa" - encontra-se esta destoante das especificidades da 

obra em análise . 

Esmiuçando o narrado, gize-se que a obra a ser 

executada e referenciada no edital é de esgotamento sanitário e não de 

rede pluvial, sendo estas distintas entre SI, conquanto as obras de 

4 
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esgotamento sanitário diferentemente das obras de tubulação pluvial não 

devem ter comunicação com o meio externo. 

Contudo, não se restringem a tais aspectos as 

irregularidades constantes no edital , ao passo em que ainda é exigido 

acervo técnico operacional referente a itens totalmente desconexos 

ao objeto da obra ora em analise, mais precisamente nos itens 5.6 e 

9.2 da qualificação técnica - Item 6.4.3 letra B. 

Impondo ainda descrições de itens 

extremamente detalhados que restringem o caráter competitivo do 

certame, em total afronta ao preconizado pelo Art. 30 §3° da Lei 

8.666/93. 

Os quais preveem "Prolongamento de rede de 

alta tensão 13,80 volts, incluindo subestação abaixadora de 30 kva com 

capacidade instalada, postes cabos e os diversos acessórios para 

eletrificação dos equipamentos" e "(Composição representativa) 

execução de estruturas de concreto armado convencional, para 

edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa", 

res pectivamente. 

Todavia, consoante acima referenciado a 

obra em análise objetiva a implementação de esgotamento sanitário, 

não possuindo assim, nem a mais remota conexão com rede de alta 

tensão ou edificação habitacional multifamiliar. 

Pelo contrário , as referidas exigências 

apresentam-se inclusive, data máxima vênia, desarrazoadas diante do 

objeto licitado, tratando-se provavelmente de um mero erro material. 

5 
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Razão pela qual, devem ser imediatamente extirpadas 

instrumento convocatório. 

Pontue-se igualmente que no tocante a 

composição apresentada por esta Douta Comissão de Licitação, a 

codificação indicada em edital encontra-se totalmente desassociada 

das normas em referência - Código SINAPI e Código ORSE. 

Existindo incontáveis códigos constantes na 

composição de preços destoantes dos códigos referência. Devendo 

ser realizada uma completa e integral revisão do instrumento 

convocatório neste aspecto. 

Acresça-se, por fim, que no tocante a rede 

coletora, muito embora devidamente especificadas as 

características da obra, a qual é inerente ao projeto executivo, não 

foi solicitada a apresentação de qualquer acervo técnico para tanto, 

mesmo representando esta mais de 70%(setenta por cento) do valor 

da obra. 

DESTA FEITA, NÃO REMANESCEM INCERTEZAS 

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EDITAL NOS MOLDES 

ATUALMENTE DISPOSTOS, AO PASSO EM QUE SE ENCONTRA DIVERGENTE DO 

OBJETO LICITADO - ESGOTAMENTO SANITÁRIO - OU AINDA IMPONDO NORMAS 

RESTRITIVAS AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, E, POR FIM, 

DESTOANTES ENTRE SI NO TOCANTE AOS CÓDIGOS DE COMPOSiÇÃO 

APRESENTADOS. 

Gize-se que a contradição edilícia afronta o 

preconizado pelas Súmulas 177 e 261 do Tribunal de Contas da União: 

6 

í 11 ,
V/f 
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(IA definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do 
postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o 
princIpio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 
quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à 
definição do objeto do pregão. " 

"Em licitações de obras e seNiços de engenharia, é necessária a 

elaboração de projeto básico adequado e atualizado, assim considerado 

aquele aprovado com todos os elementos descritos no art. 6°, inciso IX, 

da Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo prática ilegal a 

revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 


. transfigure o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

propósito diversos." 

COMPROVANDO A PLAUSIBILlDADE DA PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO EDILÍCIA, EIS QUE A CONTRADiÇÃO DE CÓDIGOS DE COMPOSiÇÃO 

DE PREÇO E EQuívocos NAS EXIGÊNCIAS DE ACERVO TÉCNICO DEFLUEM NA 

IMPOSSIBILIDADE DE SER OFERTADA A MELHOR PROPOSTA PARA O CERTAME E 

AINDA RESTRINGEM SEU CARÁTER COMPETITIVO . 

Comungando deste entendimento o conceituado 

Doutrinador Marçal Justen Filho: 

"O instrumento convocatón'o cristaliza a competência discricionária da 
Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do 
art. 41 com aquela do art. 4°, pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas 
de procedimento. (.. .)(.. .) Viola os principios norleadores da 
atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno 
da Administração Pública. (. .. )(. .) Ao submeter a Administração ao 
princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei nO 8.666 impõe o 
dever de exaustão da discricionanedade por ocasião de sua elaboração. 
Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária 
para a Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das 
fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios e todas as 
exigências deverão constar, de modo expresso e exaustivo, no corpo do 

7 
J, 
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e mesmo 
conduta, ou seja, verificar se estar presentes 

a validade dos atos administrativos. 
os Tribunais tem emprestado ao controle".( 

Administrativo. edição, São Paulo: Ed. Atlas 

edital. "(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Editora Dia/ética, 98 

RAzÃo PELA QUAL, I INDíVEL APRESENTA 

A MODIFICAÇÃO DO EDITAL COM A CONSEQUENTE '-'LI"" ASPECTOS 

ACIMA REFERENCIADOS. 

impostos aos licitantes para participação do certame, encontram-se estes 

resultando em restrição a concorrência. 

totalmente desproporcionais e desarrazoadas, resultando em 

Liame uido igualmente conceituado 

doutrinador Segundo Carvalho Filho: 

aquilo que se 
de valor que 

pouco diversa. 
os aspectos 

A desproporcional idade das 

exigências edilícia ainda mais notória ao sopesarmos 

que a presente licitação objetiva a construção de rede de 

esgotamento e exige a presença de acervo técnico 

referente a elétrica e edificação de unidade 

multifamil r. Impondo sua imediata correção. 

8 
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111 - Do PEDIDO 

Ante a plausibilidade dos aspectos fáticos e 

jurídicos acima evidenciados, REQUER-SE: 

i. Que seja dado provimento a presente impugnação, sendo 

então modificado o edital impugnado, para que sejam 

corrigidos os aspectos acima elencados; 

11. Requerendo igualmente que após a correção dos citados vícios, 

seja reaberto o prazo inicial disposto no instrumento de 

convocação entre a disponibilização do edital e a data de abertura 

dos envelopes de propostas; 

111. Requer-se ainda que a impugnante participe integralmente do 

processo licitatório, com arrimo no estabelecido pelo §3° do Art. 41 

da Lei 8.666/934 
; 

IV. Por fim, destaca-se que a ausência de correção dos aspectos 

acima mencionados resultará na imediata comunicação aos órgãos 

de controle externos, tais como Tribunal de Contas do Estado e 

Ministério Público Estadual. 

v. Requer-se, por fim, que sejam prestados os seguintes 

esclarecimentos suplementares: Em face do previsto no item 

6.5.2.2, é possível a declaração de habilitação de empresa sem a 

regularidade fiscal exigida pelo instrumento convocatório? 

VI. 	 Favor ainda elucidar se item 7.1.2.1 prevê expressamente a 

possibilidade de apresentação de documentação em período 

4 ·'Art. 41 . A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente." 


9 
Impresso por joliveira32 em 16/08/2019 15:40. Validação: FF53.AB88.7351.56A7.7BE1.4A27.A4B8.8870. 
Documentação Denúncia. Proc. 15318/19. Data: 13/08/2019 11:02. Responsável: Rafael F. de Andrade.

82

82



· '. 

diverso do estabelecido em edital e quais seriam os critérios 

utilizados para a concessão desta dilação de prazo. 

vii. 	 Por fim, favor aclarar se em face do previsto na norma 7.1.4 todo e 

qualquer pagamento só poderá ser efetuado após 90 dias da 

execução e medição do serviço. 

Termos em que, 


Pede e Espera deferimento. 


João Pessoa, 24 de julho de 2019. 


/I;t)/ .k, ~ / I/{
VffeCi B~Sa Sobrinftr !tI 

Responsável Técnico 


Crea 160.509.313-0 


10 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PLANILHA 

DE COMPOSiÇÃO DE CUSTOS 

DIVERGENTE COM O EDITAL 

(EDITAL COM BOI DE 32,31% E 20,11%, ENQUANTO 

PLANILHAS COM 26,43%) 
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PREFEITURA DE PRI . 'CE 'A ISABEL 

Pronsso r\dmioistrali,·o:-; · o 9/20 19 - Coocorrtncia V 001 21119 

sessão, desde que todos os licitantes tenham renunciado expressamente ao direito de 
recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o decurso do 
prazo recursaL 

9.14. Não ocorrendo a renúncia expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes 02 - Proposta de Preços, serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.15. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
superveniente ou só conhecidos após o julgamento daquela. 

9.16. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 
conforme item próprio deste Edital. 

9.17. Se todos os Licitantes fore m inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a autoridade competente do órgão poderá tixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram. 

9.18. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, 
assinadas pelos membros da Comissão c pelos representantes credenciados e licitantes 
presentes. 
10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço globaL 
t 0.2. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o processo. 

10.3. O preço base de refer"ncia para contratação, utilizando o sistema sem 
desoneração da fo lha de pagamento, com base no orçamento de referência da Prefeitura 
de Princesa IsabellPB, é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), incluindo BOI e 
todos os custos incidentes, que será o prcç má..xim admissível para a contratação das 
obras e serviços objeto desta licitação, 

10,4. DI otilIzado na planilha foi de 32,31% (trinta e dojs~' l~~ ""'__'"-""-_ 

um.po.rcento) com.exceção para os ~tens re erentes ao imples fom:eci,'m_itoJt(Ulc 
equipame 0, que neste caso roiutiliZado BDl de 20: 1% v1nte vlrgula 0DZe Y'*~~)1ü 

10,5. A Comissão de Licitação verificará a Proposta de Preços quanto a 
eventuais erros aritméticos, corrigindo-os da seguinte forma: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) No caso de discrepância entre os valores globais previstos nas planilhas de 
quantidades e preços e na carta de apresentação da proposta, preponderarão os primeiros; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a 
quantidade; 

d) No caso de erro de somatóri , a adição será retificada, mantendo-se 
inalteradas as parcelas, 

e) No caso de erros de tran crição das quantidade previstas para os serviços, 
o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a 
quantidade e o preço total. 

f) No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de 
Preços e a composição detalhada dos Preços Unitários prevaJecerão os preços da Planilha 
de Preços. Caso haja discrepância de preços e quantidade de itens divergentes entre elas, 
a proposta será desclassificada, 
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;'!-"";.-~~y 
, 

ESTADO DA PARAlsA P'el~'-. 2 ~ 

VALOR (R$I,OO )T,') PREFEITURA MUNICIPAL 
,i', 

'5~;~
PRINCESA ISABEL ' 6.653,354,48 

UAln';n18 

OBRA: REDE COLETORA DE ESGOTO, (DAT A BASE MAIO/Ia COM DESONERAÇÀC(BOI 211,43% Y 
ILOCJ.L; SEII! IlUNlClPAL MUNICIPIO: pRINCESA __EL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 2a ETAPA SEDE MUNICIPAL 

ITPI OISCRl_ÇÁO UNI[) 000 SlHAPI UUANT 
PUNIT 

IBASE mal.'16, TOTAL TOTALDoITUI 

1.0 
1.2 

1.2 

1.3 

SERViÇOS PRELIMINARES 
Placa da Obla pad,.lo MS·FU NASA 
Adrntnl straçoo Local conlorrT'16 composiçoo anexa 

Locaç30 De Redes De Água Ou De Esgoto 

n1; 

uM 

m 

comp prop 

CO"'l"'StYao 
S,NA.P l · 

7410~/OO ' 

Anexa 

73610 

100 

1,00 

17.946.35 

,·18.ao 
?,,679 5.19 

1,06 

258,80 
256.295,19 

19.023,13 

275.577,12 

2.0 CADASTRO ESINALlZAÇAO DE SEGURANÇA )~jO 437.657,17 

1.1 
Cerca De Sinalrzaçao Em Tábuas De Madeira. Incluindo Conlecçao, 
Transpo~e. Inst.;Jaç30. Com Supo~e Metalico. Baldes EBa se O. 
Concrelo. Sem lIum,"aç:lo m CI1!Tll hOOf\lt> 1,\1 2.692.t.6 íI.95 24.097,52 

2.2 

2.3 

Cerca De S,na:iz aç 30 Noturna Em Tábuas De Madei,a. Incluindo 
Con~:Io. franspo~e , Instalaç:lo Com Suporte MH.I.co. BalM E Base 
De Concreto. Com lIuminaç.lo. Incluindo Balde E Base De Conoeto Com 
lIuminaçao e Inslala,:Io EI~ lrica 

Pl aça De SinaJizaç.lo EAdve~.ncia Em Madeira Compensada De 8 A 10 
nm Nas DimeflSOe s De 1.00 M X 0.50 M. Inclusive Remoça0 Para Outro 
Espaço Da Obra 

m 

unld 

C~Prq>~ 

Coo,> Prcpria . 

1.1 2 

1.13, 

2692.46 

20 

t3.8 1 

15.77 

37 182,87 

315,40 

2.4 Passadiços Com f abuas De Madeira Para Pedestres m' SI,'lAPl 74219/ODl 179.60 61,1 4 10.980,74 

25 Pass adiços ComTab uas De MadeiraPara Veiculos m' $INAf'I· 74219r002 4.00 47.69 190,76 

2.7 Escorame,nto De Val as Com Pr an(: hóes Metalicos - Area Cravada 
m' SINAP; · 7J8i'7iDO: 7.049,65 . 76 354.889,88 

3.0 mvY,mr:",0~ . 3.915:094,43 

3.1 

3.2 

Re tirada. limpeza e Reassenlamento de Paraleleplpeoo Sobre Colch:lo 
I De PO De Ped ra Espessura l Oem. ROjuntaoo Com Argamassa Tr aço 1'3 
IICimenlo EAleia). Conside ra ndo Ap roveilamento Do Paralelepipedo 

ITrave ssia de Rodoviapelo Melado n:lo des tr utivo Im) 

m' 

m 

Ga't: Plr~.... 

c_p,_· 
3.05 

l06 

17 443.58 

2~ 

32.96 

~ 
~ 
~ 

33 

I Escavaçao Mecanizada De Vala Com Prol Maro, Oue 1.5 M Alê 3. 0 IA 
IIMedia Monlanle E Jusanle/Uma CompoSlç~ Por Tr ec ho). Com 
IEscavadeira Hidráulica 10.8 1.13/111 Hp). Largura AI~ 1.5 M. Em Solo De 
l a Calegoria. Em Locais Com Alto Nivel De Interterê ncia. ACOI /2015 

m' (lI ' :';>I. ~w84 í 2.080,42 / .08 85.529,37 

3 4 

IEscavaç:lo f,]e(ânica De Val a Em MaleriiJI De 2a. Calegorr . Até 2 M De 
'u'""u'u ou< Com Utifl zaç30 De Escavadeira Hidráulica 

m' s...o\PI 72915 4 340.07 ;, ,5 4144~ 

1 5 

IEs cavaç ao Mecanizada De Vala Com Prol. Ma,"r Oue 3.0 M AI~ 4.5 
IMlMédla Montante E Ju santeJUma Compos'ç:lo Por Trecho). Com 
IEscavadeira Hidráulica 10.61.13/111 Hp). Larg. Menor Oue 1.5 M. Em Solo 
IDe l a Calegoria. Em Loc ais Com Alio Niv.1 De Inlerferência. AI _01 12 01 5 

m' S1t~l . 90086 24 1,65 674 1. 628, 72 

16 

37 

38 

IEscav<y'ac Mocan"a De Vala Em Malerial2a. Categoria De 2.01 Alê 4,OD
IM i ComUtili zação De Es cav adeiraHidráulica 

IEscavaç:lo Em Roc ha ClPerlu,açao Manual EExplosivo 

IPreparo De Fundo De Vala Com LargUl a Menor Oue 1.5 M, Em Local 
ICemNlvel Alio De Intelleréncia. AI 06nO 16 

m' 

m' 

m' 

S/N~I · 

~ 

StNAPI 

72917 

2.06 

94 09B 

320,78 

10.545,00 

15792.93 

' 0 90 

~i.-~.:]gI 

5.02 

3 496,50 

~ 

79.280,51 

3 9 

310 

4.0 

41 

I Reaterro Manu al De Val as ComComp acraçao Mecanizada. AI_04!2016 

Aterro Manual De Valas Com Solo Alg.Io·Arenoso E r, 
MecaniZad a. AC05!2016 

COLCHÃO DE AREIA 
Cama da Ore nanle ComAleia Medi. 

I 
m' 

m' 

m' 

I 

'i'ti:JII . 

'!ilru,õ:lI . 

$UlA.P\ 

I 

933ô7 

94319 

83667 

J 

15818.10 

9623.82 

1 795.68 

'807 

·'U.24 

'()~ 28 

285.833.07 

291 .024,32 

I 
185.457,83 

185,457,83 

5.0 BOTA·FORA !;.~"I I J I 70.257'00 
5.1 BOla Fora ate 2km eoo-. ..",. 3. 02Im'xkm I I 10.545,00 6.60 70. 257 '01!l 

6.0 TUBULAÇAO 1.043,467,35 
6.1 AqUlSiçao e Assentamento de Tubo Coletor de Esgolo em PVC JEI EB

7362 DN 150rrvn m COOll Pt(Ç/a 10.02 16702.65 47.06 786.026) 1 

6.2 Aquisição e Assentamen lo de Tubo Colelor de Esgolo em PVC JEI EB
7362 DN 200 rnm m COtIlI Pri,f::a 10.03 136.20 11 .08 9681 .10 

6.3 Aquisi<;:Io e Assenlamenlo de Tu bo Coletor de Esgoto em PVC JEI EB · 
7362 DN250 mm m ~ Prcçt.".. 10.04 21 8.45 121, 15 26.465.22 

6.4 Aquisiç.lo e Assentamento de Tubo CoIelor de Esgoto em PVC JEI EB· 
7362 DN 300 rrvn m """"",-. tO 05 297.20 1~4 75 57.879,70 

6 5 Aquisição e Assentamento de Tubo ColelOl de Esgoto em PVC JE I EB· 
7362 DN 350 mm m ~'Prtt.'l'..,- 10,06 516.45 241 .62 124.887,94 

66 Aquislçao e Assentamento de f ubo ÜJlelor de Esgorn em PVC JEI EB· 
7362 ON 400 mm m ('~Propro.. 1007 75.40 115.15 23.762,31 

6 7 Transpo~ Comercial Com Cam' nhao Canoceria 9 T. Rodovia Em Le"o 
Natural ml;c:km t,lf. ~· 7288 2 ,,000.00 i 25 7.500,00 

Retirada, desmame e Jimp ez.a de tubu-Iaçao, inClUIndo Escavaç~o I 

68 macani za da em malenal de l' ca legoria. desmonle de tubulaç:lo de 15; I 
mm até 400 mm, camada drenante e Reaterro com material reaproveitado 
da escavaç.lo 

./.!II"(l 'Prql l': :.i :34 15 IHl 7. 264 .37m 
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7.0 

7.1 

Poço Visila Esg Sam! Anel Cone . Pré-fOOlda Prol.=2.00m CI Tampao Falo 
Meulado, Classe BI25 C..ga Max 12,5 T. Redondo Tampa 600 Mm, 
Rede Plu~allEsQolo I Rejuntamento Anéis I ReveSl Liso Calha Interna 
C/Alg , Ciml A1ha Interna C/Alg. CimlAleia 1.4. BilselllanQueta Em Coner 
Fck=10mpa 

m' 

POÇO DE VISITA 

SINAPI · 13.2 323,00 1,762,97 569.439,31 

662.49~,97 

7.2 

Poço VlSil3 ESQ Sam! Anel Cone. Pre-Mold Prol.=2.90m C/ Tampao Falo 
Ar1iculado, Classe B125 Carga Max 12 ,5 T, Redondo Tampa 600 Mm, 
Rede Plu~aI 1 Rerunlamenlo Anéis I Revest LISO Calha Interna CiAlg. 
ClmlAleia 1:4. Base.lBanQueta Em Coner Fek=10mpa 

m' SINAPI· 13.21 3000 ll~lOO 61,740.00 

7l 

8.0 
8.1 

8.2 

Poço Visila Esg Sanit Anel Cone. Pre-Mold Prol =J.5Om CI Tampao Folo 
Meulado, Classe 8125 Carga Max 12.5 T. Redondo Tampa 600 Mm. 
Rede PluviaI!Esgoto I Rejuntamento I Anéis I RevesT Liso Calha !nlerna 
C/Alg C,mlAleia 1 4. Base/BanQueta Ern Coner Fek= 10mpa 

Cadastro de Redes de agua / Adutoras 

Teste de EstanQueidade 

m' 

m 

m 

SINAPI· 

DIVERSOS 

Composlçao . 

Co~ Própria

13,22 

06098!ORSE 
11 

14,00 

17.946,35 

17946,35 I 

1,236,6 9 

i,OI 

2.52 I 

31.313,66 

18125.81 

45,224 ,80 

TOTAL GERAL I 

:".~ 63.350 61 

U53.354,48 
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1,00 SERViÇOS PRELIMINARES 

'''' lu~~.___ 1IIIIOÇ6o de-..dl~ IIIftIpndonoalMveladall 
:..~ " i~~-~ ....,., 

';, 
_. 

UNIDADE; m' .. ',. 
DlSCR"," NA ÁO UNtD OUh'H D ur41 P TOTM. C' STO 00 MATERIAL 0.30 

~04om"eladora Potência BaSlc.3 ljquJdi (P/-mela M.aI' ~J) 125 Hp, Pu':) 81ulc 13032 
Kn Latau< . 03 Umln. D. 3.7 M· Chp OWnlO. AI M f2()I' 00593? h 0.002 147&0 O2S5 CUSTO DA MÃO DE OBRA 0,147 

ENC ARGOS SOCIAIS 8731 %' 0000 , 

Coerx.or d~ ~.lot()"lfi&1~.W' cm>c2J9 , i: 002 1;;,42 00 7 31)1 r16,43;<') L., 13161no15 O, ' 18 

s.v6nI& Q()(lOO\ 1' r '~01 .t 8,7' 012 : \lsro DA COMPOSiÇÃO I U. 
I ,., IU_. flniI da Obrl 

....". 

1 81NAPI, ' ts37 UNIDADE: m' 
DISCRIMINA ÁO UI~O ou~m OI lJI'41T 

, 
F ' OI Al 'CU STO 00 MATERIAL 

! CUSTO DA MÃO DE OBRA 1,810 

ENCARGOS SOCIAIS 187 310/,} 0000 
801 126,43% Lei 1318112015 0,478 

S6rv, rHe OC«Y31 11 h C.2tJ7 8,74 181 CUSTOOACOMPOSI ÁO 

~RIMINAÇÃC ~N? 
Bom 
DADE I ri{ " 

OUAN l P Ü'Ni' ~ ICUS' 00 MATERIAL 4, 69 

I"" ,m.recando 18_. ,25 mm[0~O"gIm) 000331 kO 0,0200 10.00 0.200 DA MÃO DE OBRi 3,'28 

-, 17,5, ,".11 ' 'o~ .~ ... , ~,~ COOU9 1 '" ~ 2~ MO l.õOC , EI-ICARGOS SOCIAIS (87, 1%) 0,000 

Ip,,,,,,, c. >CO ooLOO com <3Mca 18 ,27 12 ' 12 ;'01 COO506 1 'a : 00 <00 11,00 O I<\) I el'1 2ô.• 3\\\ Lei 1316112015 2.14, 

l obu' modo." 2a cu.;ooOO •JO.!lan .2"",0 , a ... nac • 000!i 18~ fi' '1 ':.3 "C 17. "T ' J 
Ic ",,,,,, ..o d.-'oem., OCOO\21 • ~-~: i ,ili ~ 
IkJA,I5f do C...cinl••o 0!l006 ~ ( .1500 il .05 ,~~ç ' J~ " O DA ~ 1Ul 

I "'\ ILo~ Do RodM Dt ~•. O. Do Ele mllll' I 
",. SlHAPt. 73610 UNIDADE m fY' 

DlSCRiMIN!< Ao SINAPI (ii;ic C'JANT F UMT P. C AL CUSTO 00 MATERIAL 
C~STO DA MÁO DE caRA 0,8<0 
ôllC ARGOS SOCIAIS 87 31% 
SOl (2e 43%) L01 13 161f2()15 0222 

TopoQI' 310 00007592 n 0025 20,20 0 53 
Au",! ", d.toIlOaâfo a0a00244 h D,038 &.24 0,3 1 CUS TO DA COMPosiçÁo ' '1;01 

, UI -~: 
IV..e.. '.K' f< .'" . :,,' ',111111'11 : 

. ":';;." ~ •• ~~ .....'2e.. c'i' i~' ,:;t'; UNIDADE : ~ ,', ,:~ '''.
""SiNAPt 13, , 

.-\ ' o ~ : , , :. ' lo. ':~' :) 00 MATê.R\AL 2.170 

1 ~!,c.JI Rofv ' Tealida, &icJ'-'P'o Ou Eq.,va!ê'" , R~; HI. ,; em 
00004 ", n 15(: 3,5\ ~ ,3 ,JS':) DA MÃO DE OBRA 2. !70 

TtOOO 1.1_'.la 0u.1oc:!Ido 25 'I 23 ()en I X 9' , NIoo ",,,..Ihada 0001 056' .,. . ' li: 5.S3 : ae 1.'lC:,IlGOS SOC IAIS i8: ' ,3 1 ~ 
1",,,,,,,c..Aoo~C-;;;;; C.. ~_, I: < 18 ,'." oooc,5()". ' o , c' 13,67 '. ~: : 6.43 '1\ Lo< 316WO I 1147 
IAI"""CCD!!!O 18"... . 251M' :eol ,·"",· OOOl3' ' c :1'0 10.00 
Ca'l>II1.0 de lorma. 00001 21: .. 0 .;;5 -1jJ9 .~ 

I~u"'''' dOCarcln";'o 0000ô 11 7 .. 
~~ 1106 1.0S JS'O DA 

.'.; -' ~ UNIDADE. ~ --. 
Uiii QUANT~ PToT 1 C1J~TO 00 MATERIAL 

STC DA MÃO DE 08RA ',25C 
P UNI' . 

IENCARGOS SOCIAIS (Si}l%! o,coe 
I 1!Ol 1 ~.43% Lei 1316112015 1.123 

I 

ti -i IAunu, lom,oo· do ...,,,.no,,,,, 13,~,00000532 0,1 00 2.J5 

" ,19,0101 00 i IX00002359Io...nhi". :US DA I ,,,~;"l}ÀlI 

UI Cod ,,:-"'.': 
-, . ~ ,-- -,.•.. _.i'J!,~,' j UNIDADE: unld ~ 

, 
DlSCR!MINACAC L. ~j C Q\jk\ T P .... !-4 j l P ro"'*_ ICl STO 00 MATERI. L 

CU~O DA MÃO DE OBRA 6.070 
E';CJ,RGCS SOCIAIS 8731'\00 0,000 
8IiI ~6.43% lei 13 161i2015 1.6().: 

I Au~ fi ar t801ico de enoor.harl';' 00000532 h I1l 2348 ,65 
DesenhIsta 00002359 h O.larJ 1901 ' 3.<2 CUS TO DA CCMPosiCAo -r, :;":',111 

' míliji 
Com , 0609&1ORSE UNIDADE: 

: .... :.. -
("SI :> DA MÃO DE CaRA 24SC 
E',c;~~GOS SOCIAIS 87,310;, 0.000 
3[" :>~H3% La< 1316112015 

: . .]'0 :3,48 
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OCOC2 511 ,~o\ ;:~2 C_ ~- :> OACOtAPCSt O !1G 

Co U UNIDADE : m 

OIS CRI MIM Ao Sil.JAP1 UI ,j :!ll ........ P ... ;1 ~ P · OiAi.. C'e , 000 MATERIAL 1,45 

TatM..,a MadMI 3a .~d.dt 1 5 X 23 Ocm I1 f. g' 'lI<> ""1r,"'..,3 OOO\C~ · -: ':< 5,93 189 ;;~STO DA MÃO DE 0B-'lA 58JO 

~adw. Roiç., Trilada. Euc.a !o o...Ec.t. " al.lnl.()jRt9~ H ::JVr ~ ':: l i;' I ~Cí 
OOCC.s l' " '. :e.. ,j 51 

Pr Do PoIco Com C I ' S X 18 ' , , ' 3 1')O(Xl'5Ct7 :. : ~ ~ IH7 1,92' 

Alane ClCOllOO la . 1. nvr1l0 OI , OOO3J1 ~c" iO,OO ... u 

C " !eira dd lorm35 0000 21 3 0250:) 11 ,19 ,5 
luxibdo '" I~O ()()OColll7 \~ lloe ZIl8 CUS C DA COMPOSI ÃO 20 

I:CI'cao..1IIIIuçIo IIOCUrIIaEmUbu.. 00 ,....,., Inc_Coaf~, TIiNpOIIt,In~1o Com SlIpo~.MtLlh.., lia/doE aa.. De concmo, COCl\UUAlIn~~""~ 
1,12 Ot~Çoa~'IMIIIIfIO E/MIIOt ",,' ~ -" !i\< '4.l~' ' :,,' UNIOADE: m 

DISCRIM NAcJC SlNAPI UI/lO aO' NT p ~N'T P TOTAL CUSTO DO MATE RIAL 3270 

l <1lU' Madeira 3a <llWdado 2 5 X 131lcl1 (1 .v .·lIll1< Ao., . ...., C<CGIG5õ; r ~.~IOO 5.1 ' 19 :uS ' :) DA MÃO DE OBRA 7 670 

MaGeIf <) ROIIÇ,l fQ;LlrlJ. C: l."(~ ~' :) Q êqu viJ..,.... !ã Cb ~Ik M -=JM 0 -= ~ li '= '" 00:-;)4115 - I, :~.: ~51 .68 EliC.'-RGOS SOCIAIS la, 3'%' 

Prego o. AçoPohoo CoMClt>eco 15x .8 1\ ' li X \3 WX.y;;j ' .' , C2il 1361 ~i· la:: ' 26 43~I L,, '3 1 61120 15 1891 

Ar.m. t""'~do 18 bwo, 125 mln o OI kahn l 00033 '1 .024 10,00 : 2< 

Bakle V.,,,..1IO P",a S!n . fozacao C. Vo .. 00:0481 5 ~ :; ' 040 H 2 [I t6 

L~mpxl, FW escenle Comoatta Zu &.aoca \S li. Base E2? l27i'iiil1i: 000381 91 U" : O,C<O 8 28 33 

Ca oo De- C-otn, Flto.xlYel Classe J, Ou 5, ,,,,laçA0 Eir Pvc/A.. Arl1.d1amJ 9..,.(·e 
CcbeltlJr a Pwc·St1 Ar.\.CÍ'l 3ma aw'·8 1Con<k.-:or O.êJ1 Kv SacA0 f...amnaI 2,5 mm' c.ooo'022 m : , O<) 175 C ',a 
PecrltilQ «OO.Ii SO - , ' ;.J 11.7. 18 
8e!r1QS'/J OC002':Y;' , ':'I O{I 1179 ' 29 
Aiud3flte de E!etriosta OC<lOO247 " C, \ ~ 8 28 12 
C,.-pn.IUO ce formas OCOO 121J , J ' :0 ~ \ 7Q 00 
Au:ol'" do CMpinle.ro 00006117 . C l70 11,06 LBa CUS 1 O DA COMPOSiÇÃO ';;~'<j'~ 

1.1$ II'II1Ga "~ 
E~~"""'~DI' #ll0_HllIllmI(\tO..~"OOMXO,50"'lrIdul!v.RIIJoçIoP... CWo ElPlÇO 

-c.' ;,: .~. '..)~?; .'!';~""'!.: ' 

.,::. ·c.' '. -"",~r ,I"U'-"l(1 UNIOADE: IInld ? " 
DlSCRII.lINACÃD SitIA? U~ C :JI. ..n P '.'~ 1 o -OTA. CUS 'O 00 MATERI AL i4Q1 

Chapa ~ M~la Cor-penuoa Pl.\.sutlcaoa Par a r"Ctm a ()e. C~I" (:r810 , $e 220 '< \ te I 
M, E =12 111 ," OCQJ 134 '" r .5(0 2i 87 . j S4 =0' 'O DA MÃO DE OBRA • 170 

U,.,.,a Ro~ç:a Ttltada ~lIP'\,) Ou ~HI 10 Da Re;'k "HI ,D  IVI5 Cm 
OCOO4 115 ~ 0 200 3,51 FG E'ICARGOS SOCIA IS 187 31% 1 

~o o. Ao<> Peido ~ Coboca ISX 18 I 112 X 131 CC0050 1< '" I OQ20 IH 7 Q 27 BC' 1Z6 43%l l e, 1316112015 5043 
?ect..o 00004750 " I G250 l17i 2, 95 
Servtnte ()()C()e lll ;' COÕO 6 74 H < 
C..,.rnwc d. lor!To .. 0C0(I \2 i3 . ~O!· [1,79 : 31 
AUklh. d. C_P'Otwo OCOO611; " O,C3<l 1,06 "J3 CtJ S: O DA COM POSlçAO 24.1 

1,14 1.......CaMT...... DlIIIdeInIP.......... ';',' • <.~4U-:·>~· '. ~..ú1. ':,. 
:'" ';-.; UNIOADE: m' 

DlSCRlI.lINA kO SINAPI UN'D QUAIH o ~)nr P fOT AL CUS TO DO MATE RIAL 258AO 
Taboa M~",. 3. Oullicado 2, ; X 2l,C<m- O X 9') 'IAO-"clrelhodl 00010567 m l ,ilOO 5.93 21 35 CUSTO DA MÃO DE OBRA 28 110 

t.Aadtl'i!: RO IIÇ3 Tr.llda. EUCJI P'C EQLU~ol e-n:e a R"9'Jc n õf 3 M  lO , 2 ~ \5 C(""I 
CXX-'041i3 J:;:.G '<C>.RGOS SCC IAIS 18 131%1'" 3.51 • I~ 

PreQO De Aco Polido Com Coo«. 15 X 6/1 112 X 13 1 00005074 f~ c2"...0 1367 , 1 201 ze 4l% La; ,3 16112015 14259 
Podr..o 00004 750 " 0 550 1179 - ~~ 

S..vanfe ~::ooe 1 11 , Q 7: 674 &~ 

Ca'trntt lfc de fonr.as 000012 13 , 0600 1179 C7 
A'J IJ ar de Csrp;nl9o 00006117 n O , ~ , ; 1I,v; é,8 [ JS; ODACOMPOSI ÃO "'1 

2.00 ESCAVAÇAo CE VAlAS 
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I,IA 

RK 06$Q'VaclIIII 3 Sobre Rodas Ccnl C .;Yftrg~-J a Tt &ç!o 01 ,1(': P.o!6nca UQ aa t-I p 
C""Oll Cao MO, 1 MJ, Caçamba Rtl, Cop O.2e M'. P. , O OporaaOl1aJ 

,I 

2.05 EIOIY~OtV"EII_Ot ..~.""2I1lOtPrclflj"""Com~D.Es"vadtl.. llld,*"IIC1
", UHIUADE : In' 

01 SCRIMINAC ÂO SIIIAPI UN'!) '.JU "~' , U~, 'T 

Corlpr e.~SolY C6 IV ReOOIi>l : '!: 1 va.!Jc ' 89 Pcm =fe1.Sa... Erfl! ,a e {H.baflO 102Ps. 

lJ.ofc:v!M !oe. P-o!~~5l C .. . C...,1 C C)urno At _.)5!~'Ú1 5 
C~9SJ . I :>: :!4 21 

Maneklle Ou ~ompedol ?r,eumalwManuat 28 ,(g, Com SlI6noJiOO' Oil.1'OO 

AJ.071'201 e OOC 5M C.lOO 12.1e 

S~6nle OOJ061" " O5C4 874 

2.OS elC8VldO EnLRocIIoI cso..tuncID 1IIIIIIII E Exaiaotvo 
. . .... 

" .,;..~ ~;;';', .. UNIDADE 
DISCR' MI N.A(~AO OINAPI Ur, tD JU' ~ T P U. 

Pef fUP' atr ll Mor \J al, TcwG.ue Má'(]n'IC 83 fi.: M PC'~f\Oa !J C'J Com DI:II1'elro Ma)1 o " I 

Dt%" . Atoano l5 0CIe 25 ~ 1Jti{1() 3,!lIl 

E,'ooim "mo". 000027!5 2 m 1,800 553 
E$~/eta s:ffi" ies 00002759 un,ó 1300 40\3 

Coo1p<ossor De IV Rebocá«l Vazéo 189 Pan, P,eSSl!o Ele,,.. De T, aodio 102 p,;, 
Melo< C..seI, Pol."C:. 6J CV· Dl. Ciumo . , :l6I2Il l5 0005953 n 0 200 34 21 

W '""". 001',",0>0 dtolm/l. ,o .. DOm"""''''''' = 8' I ",""ebo QJ ...cio =l ' ClG.I5/('R" ~ q , 4(,) 911 
Slft80& rl"oc as S·12 [b22mm ~SE "'" ~ ::'0 4.6036: 
BluIO! ón"""tlOor ou OlICO oe Iaç< 00CEA 7 t ' aso à.51 
Selvenle 00006 11 1 h ', ~ 8,742,Õ7 = •......-....oj.c!D-~1 '-=-..,.,iJ.... , r 'lIplDllvo UNIDADE: m' 
'~,,';;; UNIDADE m' 

SINAPI 'UNI2 J~'A I I ' F UN1 

IP «furatnz TC'Lq\J 6 MA:r.mc 8J tu .. ! Pef."".:l. 5 c~ Com DJml~o MJ.Vfl'O': · 
100c,"0_ A~1 5 TA Z5 , , ~'C, J.9ô 
IE '\OPlI'"",~l.. 00))21&1 r '!lo:': 5.53' 

00002759 unoé 'OC( U~ 

IComPf &1.s.tf De Ar Reb:d\le.!. ~azão ~ 69 Pcm. r r6ssâo i: fóH a De fr l!)" !nc 102 PII. I 
IM Olo< o.e,e l. Poléna.6J CV · C~,o 0..."" AI 06/20 15 00059\.3 ~ OO!< 3:.21 
l E.xolos.~ o ••I.,lno,o d'"""',I' 40~ ) = 8' l a'''"''uod ' .....,= I . ' i>'\IOIlS!; .0 n lse 9 
15«>0 da troca. 5·12 D=22mm QJ 3&'OO SE ","" O,OlC 45G3.tla 
181..,.,. d'nami! 3do< O\J cabo 00 loco 000641 -h 1.ô5( 8.87 
IS,,,onlo OOJ06111 h I ao: [7'4 

? TOTAL 

'1 ! :' 

lU 

.1 .' 0 

m' 
? TOTAL 

2,3i! 
5,.8 

I' ;2 

ô, Õ" 

31>1 
~p ..... 

i ã~ 

:lV3 

P 'T" 

. :~ 
~ 

<4 

111 

' J7 
4ó C'>4 
1<31 

--,s:f5' 

"O'·IQi;,;t~:t~~~!.II""";'IÍ~·,.JIlNllla/uma r"..na~ C<Im 

~ UNDADE /!I' 
IW. SINAP I UN'D QUAN' P ~'I I T P ·OT.".l 

Retroesca..,3deira Soae ROdaS Com Carregaclfllra. Traçio 41.4, Potân a:a liq S8 ri P ICaç>m.. Carreg C.p. 1.4 '" 1M3. Caç.mb. R. Ir . C.p 0,26 1.1 3, Pe'" Op4o liOoooJ 
I,I-Ufl 6 674 Kgr Droltlndlaadê ESC3'Y aç1o Mb ' .37 M ~o.p O- "rtO A _lY.3!2014 

0005675 " . (,J(, 
. ' Q$ 

p , 

I 

ISee{omo IXXXl<lIlI h I 3.' 1ú 8.74 1 H 7 

~- 7.í':.': ~~: r. .:: 
--,: ,'~ , 

OJS'O DO MATERIAL 4,640 

CU , - J DA MÁO DE OBRA <400 

E' ICA'iGOS SOCIAIS 187,31'lO,1 
Eoi(26 4;J,,;;)Loi 131810015 2,389 

CUSTO DACOMPOSIÇÁO ,,..., 
maIIIl 

; ~STO DO MATER IAL 135030 

CUS TO DA MÃO DE OBRA 55630 
, NCARGOS SOCIAIS 8731 % 
EoI(.'6,4.3iJLe, 131811'2015 50391 

CVSTO DA COMPOSiÇÃO '." 
~ 

CvS DO MATERiAl 59,870 

, ~5 TO DA MÃO OE OBRA ll.C1'"J 
~ 
18!lO ,iO!.43% Lo; t316tnOt5 23,768 

ICUS1 0DA I 

~""'",:'';~!;'~~,?;;: 
..... ~'~,' .. 

ICUSTO DO MATFRIA L 2.7M 

tu. Ta DA MÃO DE OBRA l67e 
l :: l,2ARGOS~ 
1EI[" 1l\J43%1 Lei 1318112015 1,595 
CUS' DA !' 
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111 es...,oçIDlI- D1VIIo EmMUIIII t.. _do 01:1.01 AI'~OOMDlI'IaIIIndIcIadt ConllnJnà<1o o. ~~.do!rl KI.......CI 1DIIt1' 
UNIDADE: m' 

OlSC RIMINACM SINAFI UI. [' OU,t\I~ i P UI I· P rOT' L Cl'S O DO MATERIAL 5 esc 
CO'i1P:& UCf [).3 ~ R&DxaVE: I. '..! ;Jz30 169 Pcm Pres5~ ~~e! 'i J ~ l iao3f.,) lO2 h J 

I 

~M'lOf DIe sel PC16ncu e3 C'I . Cr!p () 00 AI . o.-5I201 5 
OCQS." " I J 100 1~ 21 3 ·12 CUS' O DA MAo DE OBRA <..:aO 

M.telete Ou RompedCt Pn6um9tJco ~anual. 28 I< g. Com SilénciadOl Dumo I e lC ARC OS SOCIAIS 187.31% IAC07/2QI6 000579 5 G2'JO 12 16 2A3 
~ 116,43%1 L6I 1316112015 2,730 

~6IIJ' (IC<J()6 I 11 I ~ :; 1~ &.-7' o lj C~S i Q DA CC MPOSI ÁO 1~D6 

3,00 . ATERROS, BOTA FORA E TRANSPORTE DE MATERIAL 

101 .lR-........DI V" ComCGmpoc:taçlo ~AL04lZ0ta 
' .; \ lUlA. 

H:"; ~-i'"1' .... " UNIDADE: m' 
DISCRIMINA AO UII ~) QUMH P Ijf-,l! " P TOTAl C1.ISTO00 MA TERIAl 0,000 

CU STO DA MÃO DE OBRA 16710 
EOCARGOS SOCIAIS 87.31%) 0.000 
801 2643% Lo' 13161/2015 4416 

Se:Nen!6 ()(OO6 1\ 1 " 1.912 874 16,7 1 CU STO DA COMPOSI Ao 21 3 

I 3~ 11IoIa~.'2'" '-""': •...' , . ,. ~. 
, , 

, ." ' C4_fIróc>., 02 UNIDADE : m'xkm ~ . 

DISCRIMlNACAo SINAF I UN'O OUA.N P UNI! P TOTAL CUSTO DO MATERIAL (020 

CatnÍ1":hioSa'QjlanI8 '0 M3. ~,uc, aco Ca n6 Sltnplu PelO BruIO rOlIJ 23000 Kg 
Ca;g. Uõl Mmma I5.Sl5 ' g. JIs•.It\a. Ente 6 '05 • eo 1.1 , POlên" , l :;O (). ItIGiuSl' . 
Caçamba M6I alca· Chp O"Jlno A'-06/2QI4 

0025 16Il72 CUSTO DA MÃO DE 08RA9138ô n , 02 1400 
ENCARGOS SOCIAIS 87.31% 0000 
OOiT16 43% Lol13161/2Q15 14~ 

s.tYet'll e 00006 11 1 , I : .17C 8,74 1...& 9 CUS TO DA COMPOSiÇÃO U7 

íííií, .. 

Ct SCRl Ml A O 
0.00 CUS TO DA MÃO DE OBRA 28170 

El .ARGOS SOCIAIS 87,]1'4 0.000 
BOI 16 43% l o. 1316 1/2Q15 7445 

Servente ()(OO611 1 3.223 8,74 28.17 CUSTO DA COMPOSI AO 

UNIDADE : m' 
OI SCRIM IIIA Ao SINAFl U, D OIJ ANT P UI i . P TOTAL CUSTO 00 MATERIAL 16 680 

OCtAll379 8 000 044 l52 CUSTO DA MÃO DE OBRA 19610 
Pó 061 t par a CO!chJo 00004741 m' ISO 4773 ENCARGOS SOCIAIS 87.31% 0,000 
/vel l FIna. Posto Jazidat"FemeceaOf Rolirsdo /I JIZ a. Sem rrans le 00000366 m' 100 eG OO 9.591 
Calc(jIeV'O 00004759 a.a00 
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, : t4mp. PI6or\I . ", UNIDADE: m'l<krn ~ 

DlSCRI MlflACÃO 'J ~ 1 . : . :. r-. ' ;:. J f, - P 0 -:" :" :~S' C DO MATER IAL 0.640 
I T ,·: .~'V DA MÃO DE 08AA ooe~ 

T " : r , CA~GOS SOC IA1S 87,31% 0000 

. 

,-",". <t;;"'" UNIOADE: m' 
~ • < . , , . 

DISCRIMINA ÃO U"IC QiJ~Ní D U~ 1 P TOTAL C S'O DO MATERIAL 3680 

Rdo Compoadadct V.lxll!ório Pt Do CarneIro OperadO' Pex C>CI'llrolG Remeto POIACtclJ 
T 

12.5 '<W. Puo OpeflOOO iI( 1,675 T, llYgUf.l D6 Traoallc O 5M · C Ilfrou( o 

Ai 02l20 le 0005879 I .. OC ' . Si.2? ) 1)" C-S' O DA MÃO DE OBRA 0.210 

Rolo Comp3C1adct Vittal6fio OG Um CJlinG.'o Aço UIoO po;éno 3 80 h?, ? é'$O 

ep.ooonat MÍXlmo 8.1 .lmpadO O:nAmlco \6, \5/9.5 T Utquf a De f r:io.a o l.tIJ M 

-CIII Dourno AlJlWil14 CO)~ )C' IB J()~6 ) 5, EI~Aj1GOS SOCIAIS 187 31%' O.Co) 

Mo!otWeJadcr,)Pc!t-ncia BàSl.C.l L uldll (PnmeJit M.cna) 115 ri P. PesOBru:o 13032 

K9. l "9l" O. LAmlna o. 3.7 ~! - C Do<nno AU Jãl2014 <XXlS9jJ 1 lC,:;e 4596 j}1J a~ 26.'3%1 La; 131BI 1?J15 1.018 

Q K fI De DISCO Rl.'bocivlil Cem 20 D,sco~ 24' X 6 Mm Com Pneus P3I' Trlll!S:pu:e . 538<0 , '):: ~o >.15 'J . 1 
Dtp-oo.ç~o AiJl6120 14 

Trata' De Pneus. Potência SS CV. TraçA0 ':X4, Peso Com lastro ~ 4 6:-5 ";g - Ctu 

!l<tno. AJ 06/20 \4 6903-5 , a007 21 V8 ~ '5 

CamlnnlO P'pa 6 000 L Peso Btulo Tolal t3 OC;J I':g. Disllnaa Entre EIXOS J 80 ~ 
POI'ncu 189 CV IncluSIV e Tanque De AÇtJ Pau Transporte De Agua, Capaaded6 5 t.t 3 

Cnp 00""'0 AI.0BI201 4 625.9 0002 128ô7 Oló 

CamfMOO 8asculante 10 13. i "C4õo-C ot.ne · .r'1~ · e 5 . Pf3'SC i:Yu'o Olal L.. OCG ',g, 
Carga U ' ''Ux.. ma 15.935 Xg, (), tânoa Entze Eü:o s ':,80 M Po1éncla 230 Cv II"1ÕJ$, e 
Caçamtli ~' .tOlica e"" D,urn. AI 06/2014 91386 r CC" 1~72 225 

s..v",I. 00c001" n 0.0,' 8}4 0.11 CuSTO DA COMPOSICÃO ~92 

1.01 IEIP......,,~Em_...c:om~DeTrM.,,~l..HP :!w.'1 

UNIDADE ! 111' 

OISCRltAlNÃd O lINID OOMIT P Uhn P 'OTAL CUSTO DO MATERIAL 0129 

! I 
: USTO DA MÃo DE OBRA 0530 

' ,_DoE-.. P<Y....... ,IO ....P_"'-"'-' '; 1. C •• -.5.l MJ · C~ÚUI'> AJ~,. S84g ~ : ; CV3 430~ C129 EIIC ARGOS SOCIAIS 167.3 1'41 0.000 
I so, f26 43'41 L.i 13151nolS 0.201 

Sero'80te 00006111 r .~ ~7.? 8,]. C.a3 CU S lO DA COM POSI ÃO UI 

),10 .11_o.TaC..mDiia -: --.1 
UNIDADE: m' 'U :~ 

lIN1 e '0iJAm p U'.~ · P TOl AL CUS ' DO !AATERI AL .1,010 

I"'''' ! Reboo:r. Com 20 (lo""" 24- Xó Mm ~n.o.l! ara Tr i.'i.&pO l • . 
538<0 r 

D.pr"",aç~. AljJ6120 14 
J ': 'IC 1,15 il O' CuSTO DA MÃO DE OBRA O.O&J 

Trro De POflUS, Pot«IaJ 55 CV, Traça0 4x4, ,:l eso Com L.nvCl De 4,êiS 4I.g . Chl 
89036

Domo AI_06/2014 
I DOIC 21 ,118 u.22 EI.C ARGOS SOC IAIS (87.3 'lO ) 0.000 

Cam'nhAo Plp~ 6.000 L. Pe.so &U~O Tolal 13.OC.Q Kg. !)~ljnoa Er'l t/ f) !:i.(OS ": ,80 M. 

POlê"",. CV IncIJ"". Tanque De Aço Por, Transpc<le Ág.Ja. C.p,od ode 6 1.13 
CIto Ohono Af_0BI2014 5259 r ODIO 12!!61 ' 1.2Il BllCI26.4J% \ L~ 1316112015 0.552 

PO!&nCfJ 83SICJ UqWCl I (p~ra Ma;cna ) 12"5 np Peso Ot\.to J.ij 32 
~o. \Jn>J( ' Da Lâmma De 3} M Ch, o;;.no I.J 06('.{)I' o 000593, t ê O', 48.1lÕ O'~ 

r 
T 

SeNenle 00006111 h C.Wl 8';4 Oo~ 1 CUSTO DA rnUP()<lr'n ~, 

I,11~ 1~_~2Kín :" ;.' '; ~ :;J'-1IIII/fJ ' . 
"I ' ....... ~ UNIOADE m' .". j- '!.~ 

UI. C QUAW P M l P TOT~l 1ST DO MATERIAL 110490 

AI!1l1 Alçl1a Vermel1.aOJ ArQllil Arenosa IR@l.lf8da'a Je1tda Sem ~· '~DOI1e) !)()(()E.079 
I ;M) &62 ld2 kus,:> DA MÃO DE OBRA 0.680.. 

limpe" SullO'Uiai O. Camad' U~l.1 Em Jã;dI 73903.001 ",' --.--000 0,11 ill' 

IEs.c lViÇOO E Garga mll.6flal l a C81egolUII ~Uan.dO :-11:1'" te ES1.!t 31 De '1 A 

116Of1p Com mina, P!so Op6rtMna! ' 13: E ~J CiWTaqolO &!fS C~ 17e ti P /4' 5":lO' 
_ :';5 2.78 ~Ci IE',-'RGOS SOC IAIS le7 31% I 0.000 

,,_ '0 1G V3. Truc..ao C~'Ile ~ mp.;6~ , P .. :so ente T" Clt1l2!(I))"9 -.., 
I~arga MaXJma t5 ;':5 Kç Db t4naa Enlre t ),ws 4.80 M P ler, J 2Xi C'. 11\Cl.l e >lJSe 
Icaçamo. Mel!r.c.o -C~p D>um o. Af_06I2014 , { (X' 0 160.72 C '6 õJ: 26.43% 1l o; 13161 12015 3.111 
EncalTegado da obra. i m çeral 00004fl1t I 0 0<6 12.60 C.sa 
Pa Sobre Roda. ""~ Liq.Jidl 128 Hp C'p'''éaoo D' CaçamtI. I 7 

OCQ59<OA: . M3. PesoOperadoo.II Iô32Kg -Chp (lo.rno AfJl6120 14 
> 0005 128.78 cill 

~:';:7. 1 SchUi Esre...., . Caçam.ba .20 U3, ?~sc Cp.ef30 , 121 r. 
~907

15S Hp - CI!p 0.",,,,, A1Ji60'l 1" 
I C005 151 .76 ~ 76 

Se" onl. 00006 111 ~ 0009 8.i~ ).08 GUSTO DA rnupn<lrA" . ~"',. 

I..!:~~ IM1,EIIIVlAIJo1IenI.Nà'alIU_M~~1 o4i2hlS: '. . NII\I 
lADE · 11I'I<1\m ~b-

I U~I O OUAl/ l P JNll . P TOTA.L USTC DO MATERIAL 1.800 
ICUSTO DA MÃC DE OBRA 0.650 

lalC.'''GOS SOCIAIS 18731 .,. 0.000 

ICamln hAo Ba"''fJlInle 10 MJ. Tlu caoo Cabine Slmp'es, Peso Brulo T Olôl 23 (O) Kg. 
, 

ICc1IQ íl M!):lma 15 Q35 Kg. ~llnda Entre EC;los 4.et.l M P~6ncta 230 0.. 11XIb!.l't e 
Icavamo. Mel. co -o,p D_<I1lO ~JJ)6!2014 Sn.,Ó· ê:Júõ 161).72 0.80 301 :<6 .43%1 u.; 131 6112015 0.383 

18"""'1' OOCoCtl! \ " 
;ç:;:. S.i4 :ô: 1~ _ ~'CDh l '-'1 

1 ,." IIrana!!!!!! Com c.n]n~1o lIIIaoul.en.. O. tO M~ Em VII Urbana Plvimen..d!a Oml Açfma O. 3Ot.m lUnldid.: M3.kml. AI 04/20111 Nliie I
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-
4,00 ' ESCORAMENT OS 

l,OO fUNDAÇÕES 
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DA GDMPOSI ÁD 

6,00 ESIRlIHlRA 
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ToOu. De k'aé". Ap.....Jda ' 2.5 X :;O' em. MaçaJandub• . Ange.m OJ Eqwalen!. 
Do Resl30 0000399 2 ,.. 4 000 1~ 49 519&) 

AlJ)J ar d&CarPlnleiro <100,."6 11 7 , 3. 300 " 08 3, 'BS 
CanHnleafo do f«ma.s 0000 12'3 " 3 300 11 .79 38 901 
Armado!' 000c() 378 ,. J JOO 11 79 38 907 
Peâ'6!I'O 000047 50 " 33(10 1I .7~ 38'107 
S6f'0 6nte C>:>006111 " J 4i'-..J .s,7! 30.257 COSTO DAeOMPOSI Ao8,IM _ . ,..,.,.•••_400 1. ~ . ornoll ~ r' 

UNIDADE ; , m' ,.~~. ... "'."~'~' 
UN IC ~ ? Ullil P TO TAL CUSTO DO MATERIAL 211, 51: 

Mala Gl O$15.Õ! . Pos./o Jandatr:an.tlcOOor (ReLra® Na JaZIda, Sem ffi] J1Spc'la l (,)036 ' m' I l54, 6~.5C' ,om CUST O DA MÃO DE OBRA 32,211 

Belone-:J8 CapaCidade ~:o..mnaI400 L. Capa '1j5d e De MI'SI'J1 a ) 1;) l . MQIOf A D: ôSE-! 
87"6 rPo:ena. 5.0 Hp, Sem C",ega:lc< . Chi [)jurno "'-001201 4 

J. OAI j '"'' '.q nr.tl.< SOC IAIS (87.3 1% ) 

Pedr . Brt"'!l' ~ 4 (SO 10.76 Mm) Poslo P......IF"'"ocedo'. S rete 00004 723 m' J , ' 8 ~~,S5 <7~ eDI 25. '3'\\ ) Lo< 1l16112()15 ;;':,'2 

j Comf<'S<o CP 11 ·32 0000' 379 K9 280.000 M' : 23,200 

O::l.1G 
O,C(lJ 
C.OCIO 
O,OC() 

0,000 

Podr""o 00004 750 h .500 .79 1 7"~ 
Serven•• 00006 ." n 00 : 8.7~ 1,526 CU SI f ...,. 

1,0$ II ~'lIt-"""'III~~IR~'fdl.25UpLAI_02I2017 ~.~~r.:;;'" 
"''''!'i''~ "C-...,.' ". UNIDADE: 1ft' 

DISCRIMINAÇÃO UNIO 0011./ T P UNIT P TOTAL CUSTO DO "'A TERIAL 1.37060 

lAço C.-50 10,0 mm Dot:tJdo E Conodo 1XXl34439 .~ 641XXl U8 304,640 CUSTO DA MÃO DE OBRA 40383 
lAço c,,~ 6,0 mm Dot:taéo E Con.co 000J.I.457 Ko 28 000 U2 1321 60 EUC .4RGOS SOCIAIS 87,31'10 
Al om. recozido 18 bwQ, 1.25 mm OOI kQlm OOOJ37 Kq v oo .0.00 22.0(1) 8DI (25 43% Lei 13'6112015 469,03 

AJela Grossa · POSIO JaVd aIF orn606du (R@tuaao NI J illfaa S.s.-n rrMwa1el 
000c()3õ7 ",' OõSO d2.SO 4O , ~,5 

Belcne:raCapacidade Nomin al ~OO l . Capaadade De MIS!l.1a 310 L, MaIO! A DI&.se1 
Po,éna. 5,0 Hp, Sem ç.,ogaOor. Chi o;umo. AI ~" 87.46 n 0720 0:.1 0195 

Poer a amada N 4 ISO A 76 Mml PoSlo Poci..a/F ernoe<>OOr . S"", Fr.,e 00iI04 723 ,..,' 0,87" 5of55 47 &g:5 

C""ooIO Ponland Competlo CP 11 -3 2 OOOO 13711 ' .q J~SM 0« 180Õc"a 
~o!d3n e P,oletct PAla FOfma s De M3Ó6l<" a De Base Q\E<i sa Ernuls'!IOJd.a Em 

0C<i 2ôf.1 2 f('~ 7,01 ' .J r3 28AI'> ! 

MJC!E'Ja R~~Tralitda Euut roOuEoW't iHtr-:e D~~o r. =3 M Q;!2 í. 15 Cm 00iI04 , '5 n • íOC 3.51 5<..3" • 
Pr Ollo!JoAçc?oIdo C"", Caboç0 15 .< 1 8!1112 ~ 13r 00005074 f : :! 'OC 13.a1 J, ]. 
Poca De Mador. NativaIRêQoonal2, 5 X 7OCm S• •alo-PlFa m. 000045.7 m "200 21 13552 
1abtJa O. Madtit a Ap3lelhad a '2.5 X 30° em MJICJI'It"Kh,ba Mgei.m ()J Eq~l"tal6/l~. 

Da Reg.lo 0000399 2 ". 1.' OC(\ !5A9 526660 

Awa l . de Caroinl""o IXIOOI> lI i h 5 000 11,06 ôl,93ô 

G.anJif\telOde tamas 0000 12 '3 h 5 000 1,79 70,i40 
Atm_ 1l'JOOO378 Il 79QO \I a ~,I 41 

Poci""o 00004 750 r 7 Qt;o() 117. 93,'" 
Sf:t{\I&11" [)(]OCfj l1'I ~ .711 6 ;4 B4. 8J' '; CUSTO DA COMPOSiÇÃO f'" ' U4M 

~ IConcnIriI,.~~~7a,CIII\INDI~lMcWailall""MNInIooCómIlt\QDlll.eoO I.. ~COTl20li """,",~~"',j 
_. 

UHlDAOE : m' 
DlSCRIM IW, lio U:~I D QUAN ' P. UNlT P i OT AL CU STO DO MATERIAL m400 

CotnllllO ?ortJ an d Comj>OllO CP 11 ·32 00XI1379 ~9 ~OOO O' -I I32C(I CU STO DA MÃO DE OBRA )'le i O 

Areia G"ossa · P03to Jazicla/F' Ot necedOl (Rellrado Na JsZid.d Sem 1ranspor1&) 
00000367 rr ' 062 1 51 50 36 ,8 1 ENC ARGOS SOCIAIS 167 31%1 OOO~ 

Podta Sr,,"" Gr aduad3, Cla»c'lluOajPos<o Podr ...~Q(I'r.c:oaa Som '!I'" 0C().I72l1 .,.' C878 5638 51 ~ BCI (26.4 3%1Lo, 13'6112015 69249 

80:,.,0" C'paadade Nomrn. l400 L. C.p.odad. De M".tu . 310 L. Mo!o< ;" [0...' 

Potend a 5 OHP. Som CWl O<l ador . Cn> DIurn o. Af 01lI:"0 14 8744õ r .1100 0.4 1 C3J 
Servente 000lfi 111 n 4,53 8 7~ :;9.61 Cv; 'O DA COMPOSIÇÁO ~.~ 

..t1ILai~ I "'J-:r"'" .. '..... ;.' 
_~ 3cm I ~M~ ~~~t~~t~f;~~ !~ ..... : '~"'i?" ... '~". ". UNIDADE : m' ~ "".~ '" 
UNr:; :lU~:F ,,~. ' ' QT_. IC eSTO 00 MATE RI AL '$9 

IBetone:ra Cap acidade fiofmn al 400 Capaadlde De MJI!I.If J. 31 0 L MeiO!' A o.es.a \ 
IPoléna' 5.0 Hp, Sem CatTOQada • CtII Diurno. AUW20 14 87446 r 0020 Ml 0J):.a ICUSTO DA MÃO DE OBRA 26.455 
ITabu. De r.re_. """.,nld. ',,5 X J() ' em, "~ ~ng• •m Ou EQ1J>,'''''' '. 

~ 00003992 m 0075 '5.4~ 1,1 62IENC ARGOS SOCIAIS 187,31'\\ I 0,000 
IPeça De ",.d..,.", . ,/Q. 12,5 X 7.0 em li OOOQ4.5.7 m 0, 250 '2' 0. 301 BDo (2e..43.1'] Lo; 13161120'5 -'M.3. 

IM OO6f. AoI1o:. lralada. E~Iº. Ou EqlJlV.JenI. D. Regoão. H =3 ~ D = 12 A ',5 Cm 00004115 m ~ 150 U 1 0.52 7 

IPreço De AÇ<l Polido Com Cat>oço 15 X 18 (I 112 X 131 0000507' ko 0,030 13.67 n. iO 

La!u Pr ~ ·",ola.,aa CQnI,Iendon al {Lajo tas .. VII;~llIl PJ;a F ç.Unldll~ il 

S< otecarg' 100 KgIt.I2. Via Ali 5, 00 IA IS", Co~) 
00003745 m' 1000 30,34 3O :l4'J 

IAI" C..,{) 10.0 mm. Dot:tado E C"".do OOO~439 k~ C150 0 6 O 
Cimenlo Portl.nd Comooslo CP II .J' 0I)(X)1 379 k, 3.50 O.~~ , ~a 

IPedla SIIlada Gadu'd'. Classificada (PoS!O , , s.m Frete! OC04 ; 29 m' 0015 S8.3e .' W 

IAreJa Q055a . Pos:o JaZ1 ja/Fcxn 8C6dOf (Refrl a-do Na JaZIda. S S?l Uf'"jpa1&\ 
0-º-'8 il2;.50 I \25OOCOOJ5 7 1"' 

IS.",enle ()()QC61 n O 7{)<) 6.7. 6.'''~ 
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. P~to JazidaiFanecedC»' (Reiiraco tl ti Jaz,:13. Sõm Transxrte) 

OOOC()370 

00000375 }56i '1179 
Cal :nté\ro de forma s 

1,00 ALVENARIAS 

1~'1td~P.~'~FIII"" NlHotllOf\III o.~" ,~~~fõI!I!E"""urI1ian) D. P-lt" Ço"', Nt.~uld' ~rQo/t""'1IQI~ 
1,02 ConI' ~~~ ';' , ';"~'7c~r~~~-Y;' l~:~:;!k~':\' ~ 

~: '" ',... 
DISCRIMINA Ao 

""' ," UN 
U' ;IO 

I m' 
QUANT PUNi" P TOTAL CUSTO DO MATERIAL 

DAl'lE: 
26,183 

Fl e1a Mraoil - Posto Ja!JdalFc.((l ,:ced() (ReIJ.lJOO_rIa J':IlJd:l Sem - I Jn SOcl'lej 00000370 ~, OCJ8 s.300 2 i8t CUS TO DA MÃO DE OBRA 24785 
Cal K[dralada CH·j P.va AI ama ssas 0000 1106 KQ 6,550 038 ' :/489 EIICARGOS SOCIAISlS7,J1%1 0,000 
Cimento POI1land Compo'IO CP 11-3'2 0000 1379 '0 ó,5.S0 0-14 :/ 8S:/ 801,28 43% Le"316112015 13,4 71 

Bloco Ce1ãmico ANenat'lO Ooit V&:da"to 8 FUf{lS . ~ Q X 19 X 19 em 00007 7\ u]') c " li ).)1) i!,~ 18, 5.3 2 

CUSTO DA COMPOSI AO j,1'''':''::l" k''' 
Peáelro 00Il047511 , 1,2C() 1179 101. 14.6 

Ser.-en!e I)()()CôIlI n 1,2 ; 8,1" 10,637 

Af&iBMedia· Posto Jallda/Fotn&eedOt (Re1lrado Na Jauda, &fm Transpor1a) 

a,oo REVESTIMENTO E PINTURA 
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--- ----------------------------- ~--

I: ~~~~I ~-'r. '. . ;n' , T. UH IDADE. .... 
UNle ,UM/! P UNIl P TOTAL CUS I 00 MATERIAL 1,082 

ITinia L".x Ac,,:ica e"",ómica. Co< Ilranca 00035693 I O.JõO 5.!015 3.082 IC'JSTO DAJ.l~OE oeM 4220 
0.000 I ENCARGOS SOCIAIS 187.31'\1>: 0,000 

BDlI 2íi.43%\ LoUl16112015 1.Q61 
Bnl'" 0000478, h , 110 lf.;rg !, '7$ 
IlIjIIdon:. p:n,« 00034400 h O,2íi4 8.50 2,2 44 ICUSTQ DA' 

(~ ·Y].' 

,~~~~~ LIIIIr PVA fIII' I,'Arj).,2014 ~/,..~~ -V 

UN IDADE: m' 
DISCRI MI I~AÇAC UNIO QU.' NI ? 'J~ , ' P !e TAL USTC 00 MATERIAL 1,424 

TIni. La'., Aolltc, ECCflIJm" • . C .. Ilranca ooo3;e9'l O"Oi) ~. 3,<2' C~STO DA J.1t-O DE OBR! L~ 
O i SOCIAIS 187.31% ' 0,000 
0000 1 SOl (26,43%) L.. 13161120 15 2,Il57 

?ínio< 00004783 , ~. JóO ,79 u i\! 
A/'Jda",. p,"'''' OOOJ«5õ h 3.:;:: 6.50 2,007 JSi >DA I 
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9,00 PISO 

DISCRIMI NA Ao P 101.," CUSTO DO MATERIAL 26151 
PISO Em Cerámica Esrnaltada Extra, PEI Maior Ou Igual A 4, Formato M&!lCt Ou Igual A 
2025 em' 0001287 m' 1010 19,99 20,100 CUS TO DA MAo DE OBRA 13162 
,., .,..... CoIanJe AC-H 00034353 4.860 10ô :. 'Sl Ei'iCi.RGOS SOCIAIS 87,31% 

~R~"~~~C~~~~~~C~~~.n~I'~6~O________________________________~__~~~~~7~-r~~-+__~~~____~3~.ü~____~~~~~~~~~~~~~~________________~~ 
'Pedr •• o 00004750 cc " 300 

Servltflta 

~ianta AsfaltJca EJastomeru;a Em Poliéster 3 Mm. Tipo 111, Classe 8. Acabamento PP 
(NBR 9952) 
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COOOO242 
()()()()4750 
000 12873 
OOOC6 111 

0.07 

0040 
0.044 

15 
!Ti 0472 

0472 
0.385 CUSTO DA COMPOSiÇÃO 

10.00 TUBULAÇOES 

10.01 IAqI...... .. ele TIIboc:-..cIe&oolD...PIC oIEJ E&nQDH 100_ 
','o L', ~I" .:~; -DI SCRI MINAÇÃO SINAP I 

1ubo CoIeIo< o.. !;sgoio P,c lEi DN 100 mm [HeR 7362 ' OOOJ6355 

Pasla Luonticante Pau Tubo, E ConexÔ6S Com Junla El.h!rca (Uso Em p.~c. J..i;tJ. 
PaI .._ E Ou~o.) I Do ' 400' GI OOC20078 
Au.úh., Do Encanador Ou BombOJo tr.....\co 000002"; 
Eneonocb Ou Bombeiro Hidr.ulc:l 000Ci2ô;;6 

',' 

UN' 

'" 

9 , 
" 

UNIDADE I 
OUA~ 

1010 

I ~12!l 
G075 

, 0,070 

'v.' ':.. •~,.+". IIIIII1. ':"~ ~ 
m ",

P UNlT P TOlA!. Cl.S O DO MAT ERIAL 16850 
~40 15645 CuSTO DA MAo DE OBRA 1 490 

0,000 ENCARGOS SOCIAIS 87 31% 0000 

~03 0,00:: 9911 1-. '3%) Lo, 13 16"'015 4.79' 
aeo ~.6/iõ 

1\,7V 0.825 CUSTO DA CeMPOSI Ao 
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J 

DISCRIMINA ÃO SINAPI 

J. 0ó' 
0.080 

11 ,79 
886 

', ". '. ,~1~~i!~ 
....~----

0000 

0000 
0381 
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T,oo PVC DE FOFO, JEI, 1 MPA , DN 100 mm, Para RO<!. De Água (N BR 7665] 
00009825 '" 1ColG 3472 J-5067 CUS,O DA MÃO DE OBRA 0000 

0, 000 Et~CARGOS SOCIAIS (87 31 %1 0000 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2019 às 11:55:29 foi
protocolizado o Documento sob o Nº 54994/19 da subcategoria Denúncia , exercício 2019,
referente a(o) Prefeitura Municipal de Princesa Isabel.

Documento Autenticação

Documentação Denúncia ff53ab88735156a77be14a27a4b88870

Denúncia Escrita 6d02fba08be26eca80a9dd2ec88440c7

Documentação Denunciante b9f5632b45ba8d4823786e0d1e32e6f4
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

54994/19

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel

Denúncia Referente O(a) Prefeitura Municipal de Princesa Isabel Enviada
Por Coenco - Construções Empreendimentos E Comércio Ltda

SUBCATEGORIA: Denúncia

Emitido em 06/08/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

DOCUMENTO TC N.º 54994/19
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO RODRIGUES CATÃO;
DENUNCIANTE: COENCO CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA.;
DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB;

    Cuida-se de denúncia apresentada por COENCO CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E
COMÉRCIO LTDA.; em face da PREFEITURA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL/PB, em relação à
Concorrência Pública nº 001/2019 (Objeto = execução de obras de esgotamento sanitário na sede
do Município de Princesa Isabel/PB), com data de abertura das propostas em 05 de agosto de
2019, no que dá conta, em síntese, de irregularidades nos seguintes itens do certame:

1)    No Item 3.1, relativo ao acervo operacional da empresa, o Edital exige a utilização de colchão
de pó de pedra, o que, segundo o denunciante, restringe indevidamente a competitividade do
certame, posto que seria mais comum e adequado para serviços desta espécie a utilização da
técnica colchão de areia, permitindo, assim, a participação de mais licitantes;

2)    No Item 3.7, o Edital exige acervo técnico operacional em escavação em rocha c/perfuração
manual e explosivo, pugnando o denunciante pela retirada da expressão manual, visto que
atualmente seria mais comum a utilização de máquinas no lugar da perfuração manual, acabando
por restringir a competitividade do certame;

3)    O Item 7.2, por sua vez, estaria em desacordo com as especificidades da obra em análise,
posto que traria exigências aplicáveis a obras de rede pluvial, e não de esgotamento sanitário;

4)    Os Itens 5.6, 6.4.3-b e 9.2 exigiriam acervo técnico operacional relativos a itens desconexos ao
objeto da obra em análise, como referentes a rede de alta tensão e edificação habitacional
multifamiliar;

5)    Os índices de preços aplicados na planilha orçamentária, estariam em dissonância com os
índices apresentados no instrumento convocatório (Item 10.4), mormente em relação ao BDI;
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6)    Alega, ainda, que a codificação indicada no edital encontra-se desassociada das normas de
referência  Código SINAPI e Código ORSE;

7)    Afirma, ainda, que apresentou impugnação tempestiva ao referido Edital, a qual não foi
respondida, até o presente, pela Administração;

    Desse modo, pugna pela concessão de MEDIDA CAUTELAR por esta Corte de Contas com
visas a suspender o certame licitatório, determinando, em seguida, a retificação do procedimento
licitatório e a reabertura dos prazos.

    É o relatório.

A Ouvidoria passa a posicionar-se sobre a admissibilidade da denúncia, conforme art. 170, § 1.º da
Resolução RN-TC 10/10.

Entendemos que o documento atende os requisitos estabelecidos no Art. 171 do Regimento
Interno, com redação dada pela RN-TC 10/10, para ser tomado como denúncia, para averiguação
das supostas irregularidades e, cautelarmente, proceder à apreciação do certame ora denunciado,
em conformidade com a regra regimental disposta no Art. 195, § 1º, do RITCE/PB(1).

  Assim sendo, sugiro conhecer da matéria como denúncia, para instrução nos termos do art. 173,
IV, do RITCE/PB.

(1) Art. 195. (omissis)
§ 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em processos sujeitos à
sua apreciação ou julgamento, a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até
decisão final, se existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, possa causar
danos ao erário.

Enio Martins Norat
Coordenador da Ouvidoria

Assinado em: 06/08/2019

Ênio Martins Norat
Auditor de Contas Públicas

Matrícula 3703240
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Assinado em

Ênio Martins Norat
Mat. 3703240

6 de Agosto de 2019

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

54994/19

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel

Denúncia Referente O(a) Prefeitura Municipal de Princesa Isabel Enviada
Por Coenco - Construções Empreendimentos E Comércio Ltda

SUBCATEGORIA: Denúncia

Emitido em 13/08/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIEP para formalização de processo, em seguida encaminhe-se imediatamente ao gabinete para
fins de despacho.

Assinado em: 13/08/2019

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Conselheiro

Matrícula 3705439
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Assinado em

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Mat. 3705439

13 de Agosto de 2019

RELATOR
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